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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 7.237, de 16 de janeiro de 2018, que 
renova a autorização outorgada a Associação Cultural Encruzilhadense a executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 













MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35141/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007901/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669555 e o código CRC 74938247.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 4669555
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INFORME PROCESSUAL

 

 

Nº Processo: 53000.007901/2014-01

Interessado: Associação Cultural Encruzilhadense

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.053.108/0001-30

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Encruzilhada do Sul

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Num_Tipo 427

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 10/04/2018, às 14:00, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869507 e o código CRC 3661ADF3.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2869507
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Renovação de Outorga 
" . ; , ! . . . 

Processo de Outorga n° 53790.000215/1999 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01 /2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da ACE-ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L ENCRUZILHADENSE, sediada na localidade de 
Encruzilhada do SulTRS, tem validade até 05/06/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 s andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofícion° i 3 i ^ /2014/CGRC/SCE-MC 

Brasília, de F ^ < W H J de 2014. 

Ao (A) Senhor (a) 
REPRESENTANTE L E G A L 
A C E - Associação Cultural Encruzilhadense 
Rua Dr. Clóvis Itaqui Trindade, n° 2666 Vila Xavier. . 
96.610-000 Encruzilhada do Sul/RS 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n° 
53000.007901/2014. -

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007901/2014, que trata 
da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Encruzilhada do Sul/RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
821/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca da não apresentação do pedido 
de Renovação. 

i • -

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob a pena de extinção da outorga. 

Atencios 5 i o j a T j a e n t < 

GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 

C G R C 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 821/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Não Renovação de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Referências: Processo n° 53000.007901/2014. 

. SUMÁRIO E X E C U T I V O 

1. Trata-se da A C E - Associação Cultural Encruzilhadense, entidade 
autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Encruzilhada do Sul/RS. 

' '_ [ ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à A C E - Associação Cultural 
Encruzilhadense para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
05/06/2013, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro 
e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua 
falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

_ _ _ CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à A C E - Associação 
Cultural Encruzilhadense, sendo necessária a manifestação desta entidade a respeito dos 
fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a proponente os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 
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De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 82172014/CGRC/SCE-MC. Expeça-se 
ofício à entidade. 

de fevereiro de 2014. 

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadér^deral de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar - 70044-900 - Brasília - DF 
(61)3311-6281 

Ofício n° 1 3 1 4 , /2014/CGRC/SCE-MC 

. Bras í l ia . . de 

Ao (À) Senhor (a) 
R E P R E S E N T A N T E L E G A L 
A C E - Associação Cultural Encruzilhadense 
Rua Dr. Clóvis Itaqui Trindade, n° 2666 Vila Xavier. . 
96.610-000 Encruzilhada do Sul/RS 

r 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à Análise do Processo de Renovação n" 
53000.007901/2014. / 1' 

Senhor (a) Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.007901/2014, que trata 
da outorga concedida a esta entidade para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na 
localidade de Encruzilhada do Sul/RS, encaminhamos cópia da Nota Técnica n° 
821/2014/CGRC/SCE-MC, que solicita esclarecimentos acerca da não apresentação do pedido 
de Renovação. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente os devidos esclarecimentos, sob a pena de extinção da outorga. 

Atencios : ^ o j a j n e a t ( 

O GRANJA NOBRE MAIA 
de Radiodifusão Comunitária 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

,Nota Técnica n° 821/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Não Renovação, de Outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. * 

Referências: Processo n° 53000.007901/2014. 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se da ACE - Associação Cultural Encruzilhadense, entidade 
autorizada para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Encruzilhada do Sul/RS. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à ACE - Associação Cultural 
Encruzilhadense para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 
05/06/2013, de forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro 
e o último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da Norma n° 
1/2011. Ocorre que até a presente data não constatamos em nosso banco de dados 
requerimento dessa entidade, no sentido de renovar sua outorga, restando comprovada a sua 
falta de interesse em permanecer executando o serviço. 

CONCLUSÃO 

3. Diante do exposto, e tendo em vista que não foram cumpridos os requisitos 
necessários, opinamos pela não renovação da outorga concedida à ACE - Associação 
Cultural Encruzilhadense, sendo necessária a manifestação desta entidade a respeito dos 
fatos supracitados, com intuito de que sejam assegurados a proponente os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

À consideração superior. 

Brasília, de fevereiro de 2014. 
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J De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 82172014/ÇGRC/SCE-MC. Expeça-se 
ofício à entidade. 

de fevereiro de 2014. 

SAMIR AMANPO GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenadér^deral de Radiodifusão Comunitária 

( 
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P R E E N C H E R C O M L E T R A D E F O R M A 

"SP 

N O M E O U R A Z Ã O S O 

I . I I L 

E N D E R E Ç O / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAA D F 

J 1 1 L L 
C E P / CODE POSTAL 

SIGNATÁRIO:zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CGRC/DEAA/SCE-MC 
ÁREA D E ANÁLISE: CGRC/DEAA/SCE-MC 

N° DO O F I C I O : 1312/2014 , D E ^</02/14 
N° DO PROCESSO: 53000.007901/14 
A C E - Associação Cultural Encruzilhadense 
Rua Dr. Clóvis Itaqui Trindade, n° 2666 Vila Xavier. 
96.610-000 Encruzilhada do Sul/RS 

. 2 Fh._-

I I I I I L 

J I I I I L 

J _ J I 1 I [ 1 1 1 I I I I 1 I I I 
D E C L A R A Ç Ã O D E C O N T E Ú D O ( S U J E I T O A V E R I F I C A Ç Ã O ) / DISCRIMINACION N A T U R E Z A D O E N V I O / NATURE DE UENVOI 

I I P R I O R I T Á R I A / PRIORITAIRE 

~2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 

A S S I N A T U R A D O R E C E B E D O R / SIGNATURE DU RÉCEPTEUR D A T A D E R E C E B I M E N T O 

D A T E D E U V R A T I O N 

C A R I M B O D E E N T R E G A 

U N I D A D E D E D E S T I N O 

BUREAU DE DESTINATION 

N O M E L E G Í V E L D O R E C E B E D O R / NOM USI8LE DU RÉCEPTEUR 
• 

W D O C U M E N T O D E I D E N T I F I C A Ç Ã O D O 

R E C E B E D O R / Ó R G Ã O E X P E D I D O R 

R U B R I C A E M A T . D O E M P R E G A D O / 

SIGNATURE DE L'AGENT 

E N D E R E Ç O PARA D E V O L U Ç Ã O NO VERSO / ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x186 mm 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 

_ Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 

— Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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K° 116, sexta-feira, 20 de junho de 2014 D i á r i o Oficial da U n i ã o - S e ç ã o % /SSLV I677-706SQzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ?£>-——-tAT"*^ 

S E C R E T A R I A D E SERVIÇOS DE.COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COORDENAÇÃO GERAL D E RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

• E D I T A L DE N O T I F I C A Ç Ã O D E U DE J U N H O DE 2014 

% 
., I ' 

JÓ 

A Cocrderarbra-Geralde r^dbdríúsao Comunitária, no uso das mus atrabubSes resolve, pelo presente EcKtal, NOTIFICAR as-entirhc-es abasto rehc bradas, por se encontrarem em lugar xicerto e nio sabido 
ou sem rsosssoUstlade de entrega de correspondência, contorne rraxwos constantes das devobcoes de AR Postal para apresentação dos documentos sobejados nos ofbbs relacionados, no prazo de 30 (trinta) dfas, 
contados da deta da publscacao deste Edáal A nio manifestação das entidades irpüara o bdcfi-rimrnio do pedido.e arquivamento do processo coirespoiifcnle A documentação deverá ser remetida à Secretaria de 
Serviços de Corounicacio Ekttóniea, no endeteço Esplanada dos MMstéra» • Minfctérfe das Comunfcacots • Bloco "R" • Anoto • V Andar • Ah Oeste -CEP: 'OOM-900 • Brasas • D F 

'UF ^ L O C A L I D A D E 
A L . F E I R A G R A N D E 
B A 'ALA GO I NHÃS 

G O C I P A D E O C I D E N T A L . 
;MA.1TAPECURU M I R I M 

M T ' B R A S N O R I E 

N° DO PROCESSO -
5?000 M2730.'M08 
53000.004828/2014 

53000:068371/2013 

53000.0537270013 

> E 'SÃO JOSÉ D A COROA GRAN-"53O0O.01i473/2013 
, D E . .. . .'". . 

.53000.044199/201 Í. 
{3000.066599/2011 

NOME DA ENTIDADE . . . . . L...... É i . ,N" DO OFICIO E DATA 
. ASSOCIAÇÃO DQ POVQAD0 OLHO PAOUA DO MEIO DE 08/11Í20Í3 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÓMULO AL- 2239/2014 DE 31,-01/2014 
MEH3A . ' '-' j 
.ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNIIARJA DO ABC 2569/2014 QE 29/0472014 
ASSOCUÇAO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA PALMA-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAj1608/2014 DE 064)3/2014. 
AijfSíliíifesTA^" 3 1*^ È ARTÍSTICA DO DÍSTRITÔ DEÍ6801/1013 DE 29/113013 

AÓ RARA O PROGRESSO'fclJLTURAL Ê SUCES- Í205/2013 DE 26'122013 

Í P I Í U R O Ç Ü I . . ."' "; • ; ' .' 
W ' ' B O Q U E I R Ã O DO P1ALT 

PR . Q U E D A S D O I G U A Ç U 

R N 'PASSA Ê F I C A " T 

R S A R R O I O D O M E I O 

;RS Í S A N T À N Ã D O L I V R A M E N T O 
S C V A R G E M . " -

. . . J PROCURADO 
/ DESCONHECIDO 

IUOett5E_ 

ASSOCIAÇÃO PARA O PROGRESSO' CULTURAL 
50 DE SAO JOSÉ DA COROA GRANDE • APÇS 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA UBERDAI 
ASSgC 
aa 

UBERDADE.FM ;48*20.» DB ll/llttQP -
O ^ E DjBgpWOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE;2169/2014 DE 27/03/2014 

.ÍMUBC 
NÃO P R O C U R A D O 

NÃO P R O C U R A D O /" 

' 'NÃO PROCWIATJO 
E N D E R E Ç O I N S U F I C I E N T E 

. E N D E R E Ç O I N S U F I C I E N T E 

53000.030572a007 

53000.002696/2012 
53<X>0.058423/'26l3 

'5á000.07018S''20!{3 
53000 050092-2C13 

.ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL CELSO FURTA- 5662013 DE 20/02/2013 

ÃMÕCIÃÇAÕ CULTURAL FRÕl^RABÕÃGRESTÊ ""642/2ÕÍ4DlT2WÍ30lT" 
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL DE ARROIO DO '942-2014 PE.10/O2/2014 
MEIO - A C A / • ',_ ' - " . •, _: _ ' 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA SANTANENSE " ' ^ S Í Õ f à l f D g l M t t r i Õ U 
ASSOCIAÇÃO VÀRGENSE DE RADIODIFUSÃO COMUNTTÃ-ÕiLaOU DÊ 124)1-2014 
RIA • • - : : '<• ' • '•  

iNÃO PROCURADO 

I Ã U S É N T E O Í VEZES 
ÍNÃO PROCURADO 

[DESCONHECIDO 
NÃO PROCURADO 

: ; •zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA > ' v ' . ' 

A Coordenador o Gero 1 de Radkjdifúsâo Comuniãr h, no uso das suas aa fcuiçôcs resolvi!, peb presente EcbtaX NOTIFICAR as entidades abaeto relacionadas, por se encontrarem em isgat txerto e nao sabido 
ou sem possbüsdade de entrega de conespondéneia, conforme momos constantes das devoluções de AR Portal! para apresenraçio dos documentes e ou esclarecimentos solkiados nos ofbbi rehe brados, no prazo 
de 30 (trinta) dfai. contados da data da publbaçao deste Edital A tilo manifestação das entidades Imperará o aideÉrinento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização A 
clocumetltaçlo deverá ser remetida i Secretaria, de Serviços de Coriturticaçáo Eletrônra. no endereço Esplanada dos Mhistérbs • Mraterfe das Corrtmfcacora - Bloco "R" . Anexo - 3* Andar • Ah Oeste -CEP: 70044-
90Q • Brasüta - D.F. «' , . *v ' ' 

UF LOCALIDADE j 
AL iJACARE DOS HO-
i. ,.NÍENS. 
BA AMARGOSA 
BA BELO CAMPO . 
I3A BQTfPORA' 
BA ;SATIR0 DIAS , 
3A .VERA CRUZ 
ES ALEGRE _ "'' 
GO CRISTALINA 
MG CORONEL XAVIER 
, CHAVES 
MG UBERABA 

MO ALPERCATA 

:N* DO P R O C E S S O NOME PA ENTIDAbfe • • • ' " • ' "' 
ASSOCIAÇÃO*"COMUNITÁRIA DÊ JACARÉ DOS HOMENS 

ASSOCIAÇÃO ÕOMUWÃRIÃ AMARGOSA ~P 
ASSOCIAÇÃO PQS MORADORES DO BAIRRO ALVORADA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RÁDIO VIDA DE BOTUPQRÃ ' 
ASSÇCJAÇAO DE COMUNICAÇÃO DOS AMIGOS DE SÁTIRO DIAS 
ASSOCIAÇÃO PE RADIO COMUNITÃRIA DE VERA CRUZ 
ASSOOAÇAO DE MORADORES DO BAIRRO VILA pQ SUL - AMVSUL 
ASSOCÍÀÇÃO DE MORADORES COMUNIDADE CRISTAÜNENSE 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA \1LA MENDES 

N» DÓ ÒFIÇJO ETJAfA "jMOTIVO DA DEVOLUCÃO 
53O00.0O7331/2O14 

sSooowsooo/íõii 
.53000.056627,2011 
S30WÕ64iSl5.'2ÕÍ2" 
53000.051421/2012 
.53000.022577/2013 
53000.007323/2014 , 
53000 0073202014 
53000.057444/2011 

13JO/2014 D E 25. /02'2014 ' 3rfUDÕÜ-SÊ 

1615/2014 DE 06/OÍ-2014 
. 155&2014 DE 28 02 2014 

.Í16-2014 PE 27 01.0014 
1613/2014 DE 06̂ )3/2014 
1655-2014 DE 10 03/20)4 
1395/2014 PE 25/02/2014 
1407/2014 DE 25/02/2014 

'555/2014 DE 27/01/2014 

R E C U S A D O 
NÃO E X I S I E O N* INDICADO 
ÍNÃO PROCURADO 
NÃO P R O C U R A D O 
A U S E N T E 3 X 
MUDOU-SE 
NÃO PROCURADO 
AUSENTE 3 X 

53000.059284/2011 

.J3PW.0579OMaiL 

ASSOCl/.^ 
RQQI/EOÍ 

S ^ ^ t ^ U T A H K c i m W ^ E ' A i S I S n i A D O M Ã L U Í S Í Õ " 

Í^]Q~COMUNITÁRIA ÉXCEJ. FM, 

1067/2014 DE 14/02 2014 DESCONHECIDO 

13'67/ivl4 DE 25/02/2014 ' 'àM?0V*E 
M G A S T O L F O D U T R A .HOOOMnVrwU 
M O . E R V A L ! A 
MG 1TÃCARAMBI 
"MG MARIANA 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA C7ULTURAL PORTUENSE DE RADIO E TV 1263.2014 DE 25/02/2014 DESCONHECIDO 

,53000.007684/2014 
53000.0076T8/J014 

MO MONIES CLAROS* 53000O07676C014 
.MG.mÁNGLI 

SOCIAI 
IA( 

ASSOCIAÇÃO COMUNlT 

JAS DONAS DE CASA DE ITAÇ. 
.0 PE RAPIOPteSÂO COMUNITÁRIA DA CIDADE DE MA-

ASSOC!AÇÃO WlSjÊÊmfatt BAIRROS DE P1TANGU1 - ABAP 
S^gC^iJÃO COMLT4ITARIA E EDUCATIVA JOVEM SOLIDARIA PE RA-

Ap^cjAt^ACOML74ÍTÃRIA, CULTURAL E BENEFICENTE BACIA DO 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL MELGASSENSE 

A S i o j c i i c Ã Q ; ç c m m h a h j o o ^ m x m o y m A L T O SERTÃO 
ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES. DO LOIEMfENTO ESTRELA DO MAR 
ASSOCIAÇÃO RAOI0 COMUNITÁRIA PIONEIRA DE L0NPRIBA. . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
^$í6LA<:f£ D E C 0 M U N I C A í A 0 RADCOM CRISTAL DE MARILANDIA 
ASSOCIAÇÃO" DE MORADORES E AMIGOS ÇO MORRO WSSO JÕRÇt" 
CÈNtkO W U R A L SÃO )UPAS TADEU ; " 

\p DE. RADIODIFUSÃO COMUNtTARIÁ-DA REGIÃO'DÊ MS-" 
MAUA 

AÇÃO 

CULTURAL Pt OS . 

2567/2014 PE, 29/042014 
1416/2014 DE 25 02-2014 

[1432.2014 PE 25/02-2014 

DESCONHECIDO 

I PROCURADO 

MG POUSO ALEGRE 

M S :NAVIRAf 

' M S J N I O A Q U E :' , 

MT ÍBARAO D E M E L -
;GAÇC 

,53000.042647/2012 

H00Ò.056625/Í011 ' 

530OP.03892p.2013 

'5,3000.007665/2014 

53000.007664/2014 

53000.0566452011 

'53OW.Ò61Ò20SO13 ' 

GAÇO 
MT CAMPOS DE Jt-

MT COMODORO 

ip£ i s i ^u ' i v . i ^ i r ^ 
iPE TAMAJíDARÉ 530000079152014 . . 
SR LONDRINA ..53000:007910.2014 _ . 
PR ^RILANDIA DO 53000007909/2014 

53ÓOO Õ U 7 S 0 Í 2 0 1 4 

RJ MACAÊ 
[RJ >TTEgOt: 

3D S Ê S É N D Ê 

RS j ^ C R U Z I L H A D A 53000 0079012014 

:SP t p l ^ j a ^ f Mtotâ&foM&i&fSR 

'WrAiSim ' t i '53000.05i845r20l2 

CL 
>E 

ACE - ASSOCIAÇ C U L T U R A L ENCRU23LHADENSE 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL C O M U N I T Á R I A D Á ESTÂNCIA ' 

ASSOCIAÇÃO TjE MORADORES DÒ BAIRRO ESPLANADA DE BáCAEMBÚ j 1720/2014 DE 17/03/2014 
CÃO coMir - • - — 

4849/2014 DE 1S/03C014 
2468/2014 DE 29,04 2014 

1665.2014 pÉ 12.03 2014 

2205.2014 DE 28 03.2014 

14492014 PE 25.022014 

Í1450/2014DE 25/W2014 

256W014J)E 29/04/20U' 

JJSSflOlíJJE.lS/oa^H. 
.U4V2014 PE ?5,-02,'2014 
13432014 DE 25 022014 

'.mSRWSEUiISg&íi 
958/1014 DE li-OilÔM 

131.2/2014 DE 25/02 20U 

A U S E N T E 3 X 
M U P O U S E 

A U S E N T E 3X -

JlAO EXISTE O N" INDICADO 

blAO PROCURADO 

ENDEREÇO INSUFICIENTE 

NAO EXISTE O N* INDICAPO 

AUSENTE } X _ „ . , 
NAOJPROCURADO. 
NAO PROCURADO 
MUDOU4E 

.ENDEREC"ÍÍ JN$UFIÇ1ENTE . 
I P J p C O N H E C T P O I " , ~ 
.ílAÕPRtJCffRADÕ " 

" \ NÃO PROCURADO j - f 

~$B8fàfíSÈ - - - - - -

iBaECP IN^UnOENIE, ENDERECO .INS' 
jNAO RECLAMA S P .ARAMINA 

tSP SAO^^ilWjlfTXÒ 

53000.007894/2014 
: 53000.007889/2014 

'53000.007890/2014 

ASSOCIAÇÃO INTTÁRIA AMIGOS PO MEIO AMBIENTE DE A RA MI- 13023014 PE 25 02 2014 DO 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA RADIO. JORNAL E TV GRAMENSE 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO KFERANÇA DO VALE 

12953014 DE 25/02/2014"' 

1296/2014 DE 25 '02/2014 

ÍMUDOU-SE 

ÍrfCbÒt>SE 
|DA< 

SP 'SALTO GRANDE 

T A S S I A N A C U N H A C A R V A L H O 

Este documento pode ser verafbado no endereço efcaóneo http-,/uTs-a- ingrrvtT/wsrrei-iWVhvnl 
peb código 00032014062000149 / . 

Documento assinado digiotarente conforme MP n' 2 200-2 de 24 0&2001, que hstiui á 
; ' Irrfiaesmrtura de Chaves Pubtcas B r s s i i l - 1 CP Brasil 

' 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T E R M O D E CADASTRO DE INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

I • 

Protocolo n2; 53000.007901/2014-01 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supracitado foram devidamente inseridas 
no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico. 

2. Caberá à unidade de documentação e informação competente, providenciar a digitalização e consequente 
•'-«serção do seu conteúdo no Sistema, bem como garantir que a partir dessa data, todas as movimentações 
icferentes ao presente processo se darão no âmbito do SEI. 

Em 10 de julho de 2014 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

Brasília, 24 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 24/07/2014, às
14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0054295 e o código CRC 49BAC3D0.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 20049/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.007901/2014-01
Processo de Outorga nº: 53790.000215/1999
Assunto: Solicitação de Esclarecimentos quanto a Não Apresentação do
Pedido de Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                          Trata-se da A C E - Associação Cultural Encruzilhadense,
entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Encruzilhada do Sul / RS.
 

ANÁLISE
2.                                        O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade supracitada para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 05/06/2013, de
forma que o pedido de renovação deveria ter sido apresentado entre o terceiro e o
último mês anterior ao vencimento da autorização, conforme subitem 20.2 da
Norma nº 1/2011. Ocorre que, até esta data, não constatamos em nosso banco de
dados requerimento da entidade no sentido de renovar sua outorga.

 
CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, solicitamos que a entidade confirme se ainda
tem interesse em permanecer executando o serviço. Caso tenha interesse, deverão
ser encaminhados, juntamente com o pedido de renovação, os documentos
elencados no subitem 20.3 da Norma nº 01/2011.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço, em 03/09/2015, às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700840 e o código CRC 03C3A4A3.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28911/2015/SEI-MC

Brasília, 03 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ACE - Associação Cultural Encruzilhadense
Rua Bento Gonçalves, nº 655, Centro
96.610-000 / Encruzilhada do Sul – RS
​CNPJ n° 03.053.108/0001-30
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007901/2014-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                      Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 20049/2015/SEI-MC, desta
Secretaria, que solicita esclarecimentos sobre a não apresentação do pedido de
renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                       A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
15/09/2015, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0700847 e o código CRC CC580855.
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3'10'0.060000

Encruzilhada do Sul, 27 de outubro de 2015.

À

Ministério das Comunicações

(

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Coordenação-Geral da Radiodifusão Comunitária

Sr Samir Armando Granja Nobre Maia - Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária

Ref. Oficio n° 28911/2015/SEI-MC

Nota Técnica nO20049/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nO:53000.007901/2014-01

Processo de Outorga nO:53790.000215/1999

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE, inscrita no CNPJ n°

03.053.108/0001-30, localizada na Rua Bento Gonçalves n° 655, Centro de

encruzilhada do SuI/RS, através de seu representante legal, CONCEiÇÃO KRUSSER,

brasileiro, casado, Engenheiro Agrônomo portador da CI n° 1057892265 e CPF n°

194.586.309-91 residente e domiciliado a Rua Coronel Honório carvalho 1280,

Encruzilhada do SullRS, em resposta ao Oficio n° 28911/2015/SEI-MC, vem pelo

presente requerer a RENOVAÇÃO DA OUTORGA, tendo em vista o interesse em

permanecer executando o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de

Encruzilhada do SuI/RS.

O presente requerimento é instruído com os documentos necessários

elencados no subitem 20.3 da Norma n° 01/2011.

Na oportunidade, enviamos protestos de consideração e apreço, ao passo que

nos colocamos à disposição para qualquer esclarecimento adicional.

Respeitosamente,

e
CONCEiÇÃO DER~A

REPRESENTANTE LEGAL DA A SOCIAÇAO CULTURAL ENCRUZILHADENSE
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Fazenda
M ir â n .f t ío d • • F " z " r c d • •

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou~r qualquer di~rgência, pro~c

RFB a sua atualização cadastral.

CADASTRO NACIONAL r'JAPESSOA JURíDICA

03.053.108/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL
22103/199~

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

- -
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAl

Q4.::IO-R-OO • A tiv ic f : : l l i~ ! ; c f ~ ~ ! ; ! ;n r . i : , ,~ n ~ ! ; c f~ c f~ f~ ! ;~ c f~ c f i r ~ i tn ! ; ! ;n r . i~ i~

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
Q4 QQ_5_00 _ A tiv ic f~ c f~ ! ; ~ ~ ! ;n r . i~ t iv ~ ! ; n l in ~ ! 'l :n ~ r . i f i r .~ c f~ ! ; ~ n t~ r in rm ~ n tA

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA

::IQQ_Q _ A~~or.IAr.AO PRlVAnA

LOGRADOURO

R DRCLOVIS ITAQUI TRINDADE
NÚMERO

2666
COMPLEMENTO

CEP

Q"-/;10.000

ATIVA

VII A XAVIF=R

MUNIClplO

DATADASITUAÇ,l

0::111112005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAl

SITUAÇÃO ESPECiAl

- -
DATA DA SITUAÇ,l

- -

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.183, de 19 de agosto de 2011.

Emitido no dia 09/04/2014 às 11 :01:44 -
A R F B a g r a d e c e a s u a v is i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o ,

A tu a l iz e s u a p á g in a
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRA
ESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

ENCRUZ ILHADA DO SUL

OFÍC IO DOS REG ISTROS PÚBL
REG ISTRO C IV IL DAS PESSOAS NATURA IS"

OFIC IA L : B el. A dão F re itas Fonseca
S nST lTUTO : B el. L eand ro da S ilve ira Souza

CERT IDÃO

USANDO da facu ldade que con fere a le i e

po r haver sido verba lm en te ped ido . CERT IF ICO que , revendo neste

O fíc io o L iv ro A -3 de R eg istro C iv il das P essoas Ju ríd icas -verifique i

consta r a averbação no R eg istro n0332 , ap resen tado pe lo P residen te :

C once ição D erom ar C astro K russer, e apon tado no L iv ro A-3, £1s.096 , sob

n06408 , do p ro toco lo , com a alte ração de teo r segu in te : EXTRATO DO

ESTATUTO DA ASSOC IAÇÃO CULTURAL ENCRUZ ILHADENSE

ACE . D ENOM INAÇÃO : A SSOC IAÇÃO CULTURAL

ENCRUZ ILHADENSE - ACE . SEDE : Sede e Fo ro nesta c idade , na R ua

B en to G onça lves, 655 , cen tro , C EPo 96610 000 , E ncruz ilhada do Su l, R io

G rande do Su l. F IN S : Incen tivar a com un idade em gera l a va lo rizar a

cu ltu ra loca l; P artic ipar das m an ifestações cu ltu ra is da com un idade loca l,

reg iona l e ou tras; S e u tiliza r de todos os m eios de com un icação soc ia l e

com un itá rio para a ting ir as suas fina lidades, bem com o exercer a tiv idades

de rád io com un itá rio , jo rna l com un itá rio , w eb , tv en tre ou tro s que en tender

pertinen tes , respe itando as no rm as e leg islações espec i ficas; P rom over

cu rso s sem inário s e o fic inas; R ea lizar pesqu isas e estudos ob je tivando

desenvo lver e ap licar po líticas favo ráve is a m elho r qua lidade de v ida ,

sem pre com ótica na va lo rização sóc iocu ltu ra l; p rom over ações" pon tua is e

con tinuadas na defesa dos d ire ito s soc ia is , assis tenc ia is , educac iona is ,

despo rtivos-am ado ris tas , cu ltu ra is , am b ien ta is , a rtís tico s e da in fo rm ação .

TEM PO DE DURAÇÃO : Inde te rm inado . ADM IN ISTRAÇÃO : A

A ssoc iação será adm in istrada pe la D ire to ria E xecu tiva e C onse lho F isca l.

REPRESENT AÇÃO : Com pete ao p residen te rep resen ta r a A ssoc iação

a tiva e passivam en te , peran te os ó rgãos púb lico s, jud ic ia is e ex tra jud ic ia is ,

inc lu sive em ju ízo ou fo ra de le , podendo delegar poderes e constitu ir

p rocu rado res e advogados para o fim que ju lgar necessário .

~LIJ t)

\
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OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os associados, m esmo que inv

condição de membros da diretoria executiva e conselho

respondem , nem mesmo subsidiariam ente, pelos encargos e briga

sociais da Associação. REFORMA DO ESTATUTO: O presente e

social poderá ser reform ado no tocante à adm inistração, no todo ou em

parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral

Extraordinária, especialm ente convocada para este fim , composta de

associados contri buintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo

ela deliberar sem voto concorde de 2/3(dois terços) dos presentes, sendo

em prim eira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda

chamada, uma hora após a prim eira com qualquer número de associados.

EXTINÇÃO: A Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma

vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à

impossibilidade da manutenção de seus objetivos SOCIaIS , ou

desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda por carência de

recursos financeiros e humanos, m ediante deliberação de Assembléia Geral

Extraordinária, especialm ente convocada para este fim , composta de

associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo

ela deliberar sem voto concorde de 2/3(dois terços) dos presentes, sendo

em prim eira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda

chamada, uma hora após a prim eira, com a presença de, no m ínimo, 1I3(um

terço) dos associados. DESTINO DO PATRIMÔNIO: Em caso de

dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens

rem anescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere,

com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante

nesta cidade e devidamente registrada nos órgãos públicos competentes.

Todos os documentos estão visados pelo D r. Nestor Langassner Rosa,

OAB. 84.936. Eu, M éris S ilveira W agner, Registradora Substituta, digitei,

con feri .Encruzi Ihada do Su I, 21 de março de 20 13. Regi stradora S u bsti tuta:

M éris S ilveira W agner. Emolumentos: R$40, 10

ERA O QUE CONSTAVA E AO ACIMA REFERIDO ME REPORTO E

DOU FÉ. .

Encruzilhada do Sul, 21 de março de 2013.

/
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação
Eletrônica

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 29131/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007901/2014-01
Assunto: Não Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    Trata-se do pedido de renovação da ASSOCIAÇÃO CULTURAL
ENCRUZILHADENSE, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Encruzilhada do Sul/RS, por meio da
Portaria nº 763, publicada no DOU de 26/12/2000 e do Decreto Legislativo nº 242,
publicado no DOU de 05/06/2003.

 
ANÁLISE

2.                 O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 05/06/2013. Contudo, a Entidade
protocolizou seu pedido de renovação somente em 06/11/2015, após o prazo
definido pelo o art. 131, § 4º da Portaria nº 4334, de 2015, qual seja, até o último
mês anterior ao vencimento da autorização. Sendo assim, constata-se a
intempestividade do pleito.

 

3.                  Vale ressaltar que, após o término do prazo para envio do pedido de
renovação, este Ministério encaminhou, equivocadamente, a Nota Técnica nº
20049/2015/SEI-MC, por meio do Ofício nº 28911 de 2015, questionando acerca do
interesse da Entidade em continuar executando o serviço. Tal ofício deverá,
portanto, ser desconsiderado, vez que o procedimento adotado vai de encontro ao
que anteveem os preceitos normativos sobre renovação de outorga. 
 

CONCLUSÃO

4.                 Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária opina pela não renovação da outorga da Entidade, com fulcro na
intempestividade do pedido apresentado.

 

5.                Sugere-se, ainda, que a entidade seja instada a se manifestar, em
atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla Defesa.

 
À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/11/2016, às 10:34, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1466529 e o código CRC B1A6534D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 1466529
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42492/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE
Rua Bento Gonçalves, nº 655 – Bairro: Centro
96.610-000 / Encruzilhada do Sul – RS
​CNPJ n° 03.053.108/0001-30

 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007901/2014-01.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 29131/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata do pedido de renovação de outorga dessa entidade. 
 
2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/11/2016, às 17:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1466539 e o código CRC 0CD372B0.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42492/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 1466539
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Encruz ilhada do Su l, RS ,05 de dezem bro de 2016 .

Ao M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações

Secre ta ria de Serv iços de Com un icação E le trôn ica

Coordenação G era l de Rad iod ifusão Com un itá ria

E sp lanada dos M in is té rios - B loco R - 3 Q andar

70044-900 - B ras ília - DF

Refe rênc ias :

P rocesso 53000 .007901 /2014-01

O fíc io n Q 42492 /2016 /SE I - MCT IC

Nota Técn ica nQ 29131 /2016 /SE I - MCT IC

ASSOC IAÇÃO CULTURAL ENCRUZ ILHADENSE , CNPJ

03 .053 .108 /0001-30 , en tidade au to rizada a execu ta r Serv iço de

Rad iod ifusão Com un itá ria na loca lidade de Encruz ilhada do Su l, RS , vem

por m e io desta ra tifica r seu in te resse em renova r a ou to rga e con tinua r a

execu ta r o se rv iço .

E sta en tidade pen itenc ia -se por in te rp re tação equ ivocada da an tiga

Norm a 01 /2011 , o que levou a an tiga d ire to ria a não cum prir o p razo de

renovação .

N o en tan to , o G overno Federa l, em dem onstração de grande

sens ib ilidade , ed itou a M ed ida P rov isó ria 747 /2016 , a qua l poss ib ilita que

grande núm ero de em isso ras , execu tan tes de vá rios tipos de se rv iços ,

venham a te r suas ou to rgas renovadas.

E sta en tidade , tendo com o apo io a c itada M ed ida P rov isó ria ,

p re tende , em tem po háb il, ap resen ta r todo o ex ig ido pe la Porta ria MC

4334 /2015 para renovação de ou to rga , pa ra o que já es tá p rov idenc iando

em docum en tação a tua lizada .
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N° 247 TERÇA-FEIRA, 26 DEZ 2000 17SEÇÃO 1

.
DIÁRIO OFICIAL

Ministério do Planejamento,

Orçamento e Gestão

SECRETARIA DE LOGíSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

PORTARIA N9 1.642, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000

o SECRETÁRIO DE LOGíSTICA E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o disposto no subitem 9.4. da Instrução Normativa MARE n' 18, de
22 de dezembro de 1997, resolve:

Art. 12 Divulgar, conforme Anexo I desta Portaria, os limites máximos a que se refere O

Subitem 5.2.1. da IN MARE n' 18/97, para a contratação e repactuação de serviços de vigilância, do
estado de Roraima, executados de forma contínua em edificios públicos e celebrados por
órgãos/entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG.

Art. 22Dos atos convocatórios poderão constar limites inferiores aos estabelecidos nesta
Portaria, bem como poderão ser adotados outros limites para aquelas contratações que requeiram
tratamento diferenciado em relação àqueles descritos no Anexo II e IV da IN MARE N' 18/97, desde
que, em ambos os casos, devidamente justiticados e aprovados pela autoridade competente do

OrgãolEntidade.

Art 3' Os órgãos e entidades integrantes do SISG ficam obrigados a enviar ao
Departamento de Logística e Serviços Gerais, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Infonnação,
deste Ministério, para fins de acompanhamento, os preços praticados na prestação destes serviços,
confonne o disposto no Anexo I-A e Anexo III-B da IN MARE", 18/97.

Art. 42 Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. 52 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SOLON LEMOS PINTO

ANEXO I

SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA - PREÇO MENSAL D0 POSTO

Limite Superior para Contratação dos Serviços
EmRS

UF 12x36h 12x36h 44h!semanais

DIURNO NOTUR,NO DIURNO

RO 1820,00 2.090,00 890.00

(Of. n9 236/2000)

Departamento de Logistica c Serviços Gerais

PORTARIA N9 1.643, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS
GERAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. I', da Portaria n.' 938, de 19
de maio de 2000, publicada no D.O de 22/05/2000 e no subitem 2.3., da Instrução Normativa
MARE G M. n." 05, de2l dejulho de 1995, resolve:

Art I' - Divulgar, com base na I' cláusula de Alteração c Consolidação
Contratual, de 27 de julho de 2000, para os fins previstos em Lei, a seguinte alteração da Razão

Social de:

CNPJ N.' 02.551.855/0001-36
VITAGUA INDUSTRIA E COMÉRCIO DE SODA LTDA.
Portaria n." 13 Publicada no D O. em 11.01.2000

Para.

CNPJ N.' 02.551.855/0001·36
LA PRIORI MINERAL LTDA
UASG'200304 - MARE-DAG - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAUDF

ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA

PORTARIA N9 1.644, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2000

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E SERVIÇOS
GERAIS, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. l°, da Portaria n.o 938, de 19
de mala de 2000, publicada no D O de 22/05/2000 e no subitem 2.3., da Instrução Nonnativa

MARE.G.M. n." 05, de 21 de julho de 1995, resolve:

Art. 1° - Divulgar, com base na Alteração Contratual, de 29 de setembro de
2000, para os tins previstos em Lei, a seguinte alteração da Razão Social de:

CNPJ N.- 01.592.33510001-09
KM7 REPRESENTAÇÕES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
Portaria n," 81 Publicada no D.O. em 18.04.2000

Para:

CNPJ N: 01.592.335/0001-09
KM7 COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
UASG: 511640 - GERÊNCIA EXECUTIVA EM SAL VADORIBA

ELISABETH ALVES DA SILVA BRAGA

tos. n9 236/2000)

CMinistério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 14DE NOVEMBRO DF. 2000

N' 697 - Processo n." 53650.001339:99· Autoriza a Rádio Diário FM Ltda., permissionária do serviço
de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de Pacajus, Estado do Ceará, a efetuar a
transferência indireta da permissão, Autoriza, ainda a adaptação do capital social ao sistema monetário
vigente, bem como sua elevação para RS 5000,00 (cinco mil reais ). Aprova, em conseqüência, o novo
quadre societário da entidade.

N' 702 - Processo n.' 53740.000045/00 - Autoriza a FM Verde Vale Ltda., permissionária do serviço de
radiodifusão sonora em freqüência modulada, na Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, a
efetuar a transferência indireta da permissão. Aprova, em conseqüência, o novo quadro societário da

entidade.

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

(N9 7.842-1 - 7-12-2000 - R$ 97,92)
(N9 7.941-X - 27-11-2000 - R$ 97,92)

PORTARIAS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2000

N' 718 - Processo n,o 53730.000502/94. Renova, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei nO4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 11 de março de 1995, a permissão outorgada à Rádio Cidade
de Piancó Ltda., para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
freqüência modulada, na cidade de Piancó, Estado da Paraíba. A permissão ora renovada somente
produzirá efeitos legais após deliberação. do Congresso Nacional, nos termos do § 3' do artigo 223 da

Constituição.

N' 723· Processo n, ° 53103.000658/99 • Autoriza a Rádio FM Correio de João Pessoa l da.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na cidade de João Pe soa,
Estado da Paraiba, a efetuar a transferência indireta da permissão, Aprova, em conseqüência, os I' • 'os
quadros societário e diretivo da entidade.

(N9 7.999-1 - 13-12-2000 - R$ 97,92)
(N9 7.996-7 - 13-12-2000 - R$ 97,92)

PORTARIA N9 728, DE 7 DE DEZEMBRO DE 2000

Processo n." 53640.000855/94. Renova, de acordo com o art. 33, § 3°, da Lei n° 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 6 de fevereiro de 1995, a permissão outorgada originariamente à
Rádio Jomal do Brasil SIA, e transferida para Empresa Metropolitana de Radiodifusão Ltda., para
explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, na
cidade de Salvador, Estado da Bahia. A permissão ora renovada somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do§ 3' do artigo 223 da Constituição.

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

(N9 7.866-9 - 12-12-2000 - R$ 97,92)

PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO DE 2000

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto nos artigos 10 c 19 do Decreto n" 2.615. de 3 dejunho de 1998. resolve autorizar as entidadcs
abaixo relacionadas a executar, .pelo prazo de três anos, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos legais após deliberação
do Congresso Nacional, nos termos do § 3? do' artigo 223 da Constituição.

N' da N° do Nome da Entidade Localidade/UF

Portaria Processo

734 53780.000225/98 Associação Comunitária de Comunicação e Santa Maria!RN

Cultura de Santa MarialRN- ACCCSMlRN

735 53760.000614/98 Associação de Desenvolvimento Morro do Chapéu do

Comunitário do Morro do Chapéu do Piauí • PiauiIPl

ADECOM
• ..Lo,
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h6.h:I03.00oo77loo Associação Comunitária de Radiodifusão SousalPB
Sousense - ACRS

737 53830002733/98 Associaçãõ Comunitária de Desenvolvimento OrlândialSP

~';73S'} 53700 ÕOl627198
Cultural e Artlstico de Orlândia
Associação Comunitária Desenvolvimento RochedolMS

~ 739 i53820-0Ô0865/98
Artístico e Cultumhle Rochedo
Ãssociação de Comunicação Comunitária de Campo Alegre/SC
Camoo Alezre • SC

740 53640.001870/98 ADESCS - Associação de Desenvolvimento Cândido SalesIBA
Econômico e Social de Cândido Sales

741 53740.001311198 Assocíacão Novo Milênio UmuaramalPR
742 53630.000152199 Associacão Cultural e Artística de Barcelos Barcelos!AM
743 53780.000254/98 Associação de Desenvolvimento LucréciaIRN

Comunitário de Lucrécia - ADECOL
744 53670.000636/98 Associaeão Comunitária de Aurilândia AurilândialGO
745 53760.000425198 Associação Cultural Comunitária de ltainópolisIPl

ltainóoolis • ACCI.,
.46 53650002113/981~~~ação Beneficente do Vale do Curu ·1'-A_p_u_.a_ré_s1_C_E_

~1~3630000102199 A . ã C 'tá' Artl t C It I An ãiAMssociaç o omum na s iea c u ura am
de Anamã - ACAMÃ

748 53640.0011%/98 Associacão Comunitária Contorno Caoim GrossolBA
749 53103.000634198 Associação Comunitária de Radiodifusão RibeirãolPE

Ribeirão
750 53650.002079198 Associaeão Beneficente Maria Pinto CaucaialCE
751 53640.001432198 Fundacão Centro de Aooio Social de Cairu CairufBA
752 53710.000483199 Associação Comunitária de Radiodifusão ltaúnalMG

Belvedere da Cidade de Itaúna
753 53780.000217198 Assocíacão Comunitária Vieirense·ACV Marcelino VieiraIRN
754 -53670.000733/98 Fundação de Assistência Social Betuel - Morrinhos!GO

FASB
755 53700.001431198 Associação Beneficente Renascer AquidauanafMS

Aouídauanense
756 53740.000701199 Associacão Comunitária de Aooio a Mariluz MariluziPR
757 53730.000067199 Fundação José Leite de Oliveira - FJLO - São José de PiranhaslPB

I Para o Desenvolvimento Comunitário de São

~

José de Piranhas
758 53670.000116199 Associacão Comunitária "Cultura e Saúde" CaiallÔnialGO
759 53790 001542/98 Conselho Comunitário de Radiodifusão de VeranópolislRS

Veranónolis • CORAVER
760 53830.001777198 Associação e Movimento Comunitário LimeirafSP

Cultural Fortaleza
761 53720.000496198 Associação Comunitária de Comunicação, CapanemaIPA

Cultural e Social de Caoanema
762 53720.000335199 Associação Comunitária "São Raimundo Tuntum/MA

Nonato"
763 53790.000215199 ACE - Associacão Cultural Eneruzilhadense Encruzilhadas do SullRS
764 53830.002348/98 Associação Movimento Comunitário Rádio AnalândialSP

Nossa Terra F.M.
765 53710.000736198 Associação Comunitária Vitória de ContagemIMG

Radiodifusão
766 53710.001079198 Associação Cultural, Artística c Produção de Belo HorizonteIMG

Radiodifusão do Bairro Cidade Nova -
ACULAR - PRBCN

767 53710.001727198 Associação Comunitária Beneficente dos AbaetélMG
Moradores do Municloio de Abaeté

768 53780000151/99 Associação Comunitária de Comunicação do Timbaúba dos BatistasIRN
Munieioio de Timbaúba dos Batistas - RN

769 53710.000821198 Comunidade Renovar "CR" LavmslMG

PIMENTA DA VEIGA

PORTARIA N' 775, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2000

Processo n." 29100.00Q099190 - Autoriza, em caráter excepcional, a SOCIEDADE RÁDIO
FOlICACIONAI. GRANDE SÃO PAULO LTDA, permissionária dos Serviços de Retransmissão e de
Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na
cidade de Diadema, Estado de São Paulo, canal 26·E (vinte c seis decalado para menos), através da
Portaria SNCfMlNFRNSPO n" 0131, de 21 de setembro de 1990, a substituir, até 15 de abril de 2001, a
geradora cedente da sua programação, que passará a ser a RÁDIO E TELEVISÃO OM LTDA,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 61 (seis decolado para mais), na
cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

PIMENTA DA VEIGA
Ministro

(N9 7.419-1 - 20-12-2000 - R$ 95,23)

SECRETAR~EXECUTrvA
PORTARIA N9 515, DE 6 DE OUTUBRO DE 2000

Processo n,? 53520.000237100 - Autoriza a TV CIDADE DOS PRÍNCIPES SIC LTDA, concessionária
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 8 (oito), na cidade de Joinville, Estado de Santa
Catarina, a executar o Serviço de Repetição de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens, visando repetir os seus próprios sinais através de enlaces no Estado de Santa Catarina.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
Secretário Executivo

(N9 7.900-2 - 27-11-2000 - R$ 97,92)

PORTARIA N° 583, DE 13DE NOVEMBRO DE 2000

Processo n," 29690.000199/92 - Autoriza a TELEVISÃO PRIMAVERA LTDA, a executar os Serviços
de Retransmissão e de Repetição de Televisão, anciJares ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens,
em caráter primário, na cidade de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, através do canal 5 (cinco),
utilizando estação terrena receptora de sinais de televisão repetidos via satélite, visando a retransmitir os
sinais gerados pela RÁDIO E TELEVISÃO RECORD SIA, concessionária do Serviço de Radiodifusão
de Sons e Imagens, canal 7 (sete), na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
Secretário Executivo

(N9 7,716-6 - 5-12-2000 - R$ 97,92)

PORTARIA NO653, DE 18DE DEZEMBRO DE 2000

Processo n," 53000.004819/00 - Autoriza a TV TOCANTINS LTDA, concessionária do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 7' (sete decalado para mais), na cidade de Anápolis, Estado de
Goiás, a executar os Serviço de Retransmissão e de Repetição de Televisão, ancilares ao Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, na cidade de Pirenópolis, Estado de Goiás, através
do canal 43 (quarenta e três). visando a retransmitir os seus próprios sinais.

JUAREZ QUADROS DO NASCIMENTO
Secretário Executivo

(N9 7.415-9 - 20-12-2000 - R$ 95,23)

SECRETARIA DE SERVIÇOS POSTAIS

INSTRUçAo NORMATIVA N9 1, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2000 (*)

Dilcipliaar OI proudm.a.1oI para a
_pie_laçA0 de Alêacia de CCIrftÔOI
Comllaitária ptIa Empresa Bruileira de
CorniOl e Tdqrar •• - ECr.

O Secretário de ~ p~1tú, S•••• tittlte, no UJOdu atribuições, que lhe confere a
PortarillGM n· 57, de 17 de junho de 1998, combinada com o ar!. 10 do Decreto n° 3.354, de 28 de
janeiro de 2000, resolve:

OBJETIVO

1.1 Expedir a presente Instruçio Normativa - IN, disciplinando os procedimentos para a
implementaçio de Agencia de Correios Comunitária pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT.

2 REFERÊNCIA BÁSICA

2.1 Lei n.o6.538, de 22 de junho de 1978, que dispõe sobre os serviços postais.

2.2 Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e contratos da
Administraçio Pública e dá outras providências.

2.3 Decreto n.o 3.354, de 28 de janeiro de 2000, que aprova a Estrutura Regimental do Ministério
das Comunicações.

2.4 Portaria SSPIMC n," 141, de 28 de abril de 1998, que tnda dos procedimentos para a
prestaçio de serviço postal à comunidade, por meio do serviço de Caixa Postal Comunitária - CPC.

2.5 Instruçio Normativa nO001, de 22 de dezembro de 1998 da Secretaria de Serviços Postais do
Ministério das Comunicações, que aprova a oonfiguraçio da Rede de Unidades de Atendimento da
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT.

3 DEFINIÇÃO

3 1 Alêacia de Corrdoa C_aDitária • unidade de atendimento destinada a viabilizar, no mínimo,
a prestaçio de serviços postais búicos em pequenas localidades com populaçio superior a quinhentos
habitantes, bem como em áreas urbanas onde predomine o interesse social e a exploração econômica de
serviços postais MO se mostre viável.

3 1 1 Para fins desta Instrução Normativa sio considerados búicos os serviços postais relacionados nó
art. 5° da PortariafMc n,° 310 de 18de dezembro de 1998.

cARAcrERÍsncAs

4.1 As Agências de Correios Comunitária serão operadas por entidades públicas ou privadas,
mediante a celebraçio de convênios, acordos, ajustes ou outrol instrumentos congêneres, com
fundamento DOar!. n6 da Lei nO8.666/93 eDO §3° do ar!. 2" da Lei n" 6.S38n8.

4.2 A transferência de recursos financeiros pela ECT, quando necessúia, e a contrapartida do
operador terceirizado, objetivando o funcionamento da Agência de Correios Comunitária, em regime de
mútua cooperaçlo, serão previstas no competente instrumento de contratação, visando à:

I - aquisiçio de equipamentos, de utensílios e de mobiliários;

n - renmeraçio especifica pela venda de produtos de correios e pela prestaçIo de llI'Viços
postais; e
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de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-
dulada na cidade de Oriximiná, Estado do Pará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574210-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 238, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à RÁ-
DIO JARDINÓPOLIS COMUNICAÇÕES
S/C LTDA. para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada na
cidade de Jardinópolis, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 693,

de 14 de novembro de 2001, que outorga permissão à Rádio Jar-
dinópolis Comunicações S/C Ltda. para explorar, por dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Jardinópolis, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574211-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 239, DE 2003

Aprova o ato que outorga permissão à
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTU-
RAL DO SISTEMA DE RADIODIFUSÃO
“CIDADE DAS ÁRVORES” para executar
serviço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Araras, Estado
de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 371,

de 5 de julho de 2001, que outorga permissão à Fundação Educativa
e Cultural do Sistema de Radiodifusão “Cidade das Árvores” para

executar, por dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente
educativos, na cidade de Araras, Estado de São Paulo.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574212-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 240, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO CULTURAL DOS AMIGOS DE
OEIRAS DO PARÁ a executar serviço de
radiodifusão comunitária na cidade de Oei-
ras do Pará, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- É aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 632, de

5 de outubro de 2000, que autoriza a Associação Cultural dos Amigos
de Oeiras do Pará a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Oei-
ras do Pará, Estado do Pará.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574213-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 241, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DA RÁDIO COMUNITÁRIA BOM
CONSELHO a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de São João
da Fronteira, Estado do Piauí.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 673,

de 25 de outubro de 2000, que autoriza a Associação da Rádio
Comunitária Bom Conselho a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária, na ci-
dade de São João da Fronteira, Estado do Piauí.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574214-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 242, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ACE - AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHA-
DENSE a executar serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Encruzilhada do
Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 763,

de 12 de dezembro de 2000, que autoriza a ACE - Associação
Cultural Encruzilhadense a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574215-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 243, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODIFU-
SÃO CULTURAL EDUCATIVA E ARTÍS-
TICA DE RIO MANSO a executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Rio Manso, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 336, de

25 de junho de 2001, que autoriza a Associação Comunitária de Ra-
diodifusão Cultural Educativa e Artística de Rio Manso a executar, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Rio Manso, Estado de Minas Gerais.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574216-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 244, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
FUNDAÇÃO VERDES FLORESTAS para
explorar serviço de radiodifusão sonora em
onda tropical na cidade de Cruzeiro do Sul,
Estado do Acre.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

22 de agosto de 2000, que renova por dez anos, a partir de 6 de junho
de 1994, a concessão da Fundação Verdes Florestas para explorar,
sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em onda
tropical na cidade de Cruzeiro do Sul, Estado do Acre.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574217-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 245, DE 2003

Aprova o ato que renova a concessão da
SOCIEDADE RÁDIO INTEGRAÇÃO LT-
DA. para explorar serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Res-
tinga Seca, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere o Decreto s/no-, de

25 de junho de 2001, que renova por dez anos, a partir de 20 de
setembro de 1997, a concessão da Sociedade Rádio Integração Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em onda média na cidade de Restinga Seca, Estado do Rio
Grande do Sul.

Art. 2o- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 4 de junho de 2003
Senador JOSÉ SARNEY

Presidente do Senado Federal
<!ID574218-0>

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José
Sarney, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso
XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 246, DE 2003

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-
ÇÃO DOS MOVIMENTOS POPULARES
DE ALTO HORIZONTE - GOIÁS AM-
PAH a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Alto Horizonte, Es-
tado de Goiás.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1o- Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria no- 4 11 ,

de 7 de agosto de 2001, que autoriza a Associação dos Movimentos
Populares de Alto Horizonte - Goiás AMPAH a executar, pelo prazo
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Sçwiço Públfeo Fçdçrel
Ministérlo das Comunlcações

Termo de Operação que o Ministério
das Comuni€ções calebrra com ACE -
Asaociação Cultural Encruzilhadense sob
as condições adiante estabelecidas.

o MINtSTÉRto DAs OOMUNICAçÕES, como representants do
Poder Concedente, criado pela Lei n.o 8.490, de 19 de novembro de 1992, sediado
na Esplanada dos Ministérios, Bloco uRo, em BrasÍlia, D.F., inscrito no CGC/MF
sob o n.o 00394437/0001-57, neste ato representado por seu Ministro de Estado
João Pimenta da Veiga Filho, doravante denominado f,lG, e ACE - Associação
Cultural Encruzilhadense, com sede na cidade de Encnrzilhada do Sul, Estado do
Rio Grande do Sul, CNPJ n.o 03.053.108/0001-30, neste ato representada por sua
Presidente Rejane Aparecida Maclrado, doravante denominada AUTORIZADA,
considerando o disposto nas Leis n.d 4.117 de27 de agosto de 1962 e 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e altera$es subsequentes, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.o 2.615, de 3 de junho de
1998, e normas complementares; e conglderando a autorização objeto da
Portaria no 763 de 12 de Dezembro de 2000, publicada no Diário Oficial da União,
de 26 de Dezembro de 2000, ajustam o presente Termo, nas condições
consignadas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRITIEIR.A - DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente Termo é a liberação para início de operação que o MG
concede à AUTORIZADA para iniciar a exploraçâo do serviço de radicdifuúo
comunitária, na cidade de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.

f1
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CúUSULA SEGUNDA - DAS CONDIçÕES DE FUNCIONAMENTO

- A Autorizada deverá:

2-1 - Manter fixa g tocalização do transmissor e sistema irradiante da estação naRua Bento Gonçalves, s/rìo, cidade de Encruzilhada do Sul, Estado do Rio Grandedo sul, de coordenadas geográÍicas em 30o 32' 40"s de tatitudE e 52o 31' 31'W de
longilude.

2.2 - Explorar o serviço com estrita observância à legislação, participando do
desenvolvimento da comunidade, com ênfase à educação,- arie's, respeito aos
aspectos éticos, sociais, morais e religiosos da p€ssoa e da família, promover
atividades.esportivas e de laser como incentivo à integração, de modo a contribuir
para a sedimentação da cultura geral da comunidade.

2.3 Rejeitar a prática de discriminação racial, sócio-econômica e de
estrangeiros, e não opinar sobre questões ideológicas, religiosas, político-
partidárias a otÍras que possam influir negativamentõ no exerclcio dos'direitos
individuais e coletivos.

2.4'Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se eos serviços de defesa
civil, sempre gue necessário;

2-5 - Contribuir para o aperfeiçoamento proÍissional nas áreas dê atuaÉo de
jomalistas e radialistes, em conformidade com a legislação da respecÍiva eÃtidade
de classe.

2-6 - Executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério
das Comunicações;

2.7 - lniciar a execução do serviço somente após a celebração do presente
Termo s a consegüente emissão da aúorização do uso Oe raOio'freqúância e
da licença, em caráter provisório;

2 8 - Cumprir período mínimo de oito horas, contínuas ou não, de operação diária
de transmissão.

2.9 - Facilitar os procedimentos de fiscalização.

?l0 Operar as transmissões por meio dos equipamentos indicados no Projeto
Técnico, onde estão descritas as respectivas especiÍica@es tócnícas dos
transmissores e sistema inadiante, oom as seguintes caracierísticas:

Petição  (1598693)         SEI 01250.000204/2017-18 / pg. 6



2.10.1 TRANSMTSSORES

. Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda

. Modelo: TEC 113

o Potência (w): 25,0

. Cód. Anatel: 384/00

2.10.2 SISTEMA IRRADIANTE

Fabricante: Teclar Equipamentos Elatrônicos Ltda

r Modelo: Plano Tena 1/4

o HCG (m): 30,0

cLÁusuLA TERcETRA - vtoÊNcn REvocAçÃo

3.1 - A duração do prazo de vigância da outorga ó de 3 (trôs) anos, a contar da
data de publicação no Diário Oficial da União, do Decreto Legislativo citado no
preâmbulo deste Termo.

3.2. - Finda a duração do prazo de vigência, sem pedido de renovação do perÍodo
pela AUTOREADA, oconerá €ncsnamento do presente Termo.

3.3'- A infringância de quaisquer cláusulas deste Termo e a inobservância da
fegislação que rege a exploração do serviço de radiodifusão comunitária, ensejará
revogação.

CLÁUSULA QUARTA - PENALTDADES

4.1 - O deslocamento injustiÍicado do transmissor e sistema inadiante, com
localização de origem definida no item 2.1, da Cláusula Segunda, também
implicará na revogação do presente Termo, sujeitando e AUTORIZADA à
imediata interrupção de suas transmíssões, sem prejuízo das penalidades
previstas na Lei.

Petição  (1598693)         SEI 01250.000204/2017-18 / pg. 7



4.2 - O desvirtuamento da programação baseada nas condições descritas na
Cláusula Segunda, e a veiculação de propaganda comercial, motivará intem.rpção
das transmissões e a conseqüente apuração de infração, em conformidade com a
legislação de regência.

CLAUSULA QUINTA - ALTERAçÕES

5.1 - Alterações subseqüentes do presente Termo, desde gue admissíveis
legalmente e acordadas com o MC, serão formalizadas por meio de aditivo.

cúusula sExrA - FoRo

6.1 - Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, é competente o Foro
da Justiça Federal, Seção Judiciária de BrasÍlia, Distrito Federal.

Brasília, de de 2001.

Pimenta da Veiga
Ministro das Comunicações

Testemunhas:

Rejane Aparecida Machado

(

TABEL IONATO LEMOS
Rrconhrço por tutcntlcldrdq
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ATO N' 19.584, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

PRxesso ri" 53500.004924/0E ASSOCIAÇÃO COMUNI;LÁRIA DE.
DESLNAOLVIMENTO CULTURAL E ARIISTICO DE BRAGA,-
NES RadCom - Bragancy/PR - Canal 285. Autoriza o Uso de
Radrofresihência.

ARA APKAR MINÁSSIAN
Superintendente

ATO N 5 19.585, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n°53500004898(0!. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE TANGARÁ - RadCom - Tan-
gará/12N - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

Aro N 19586. DE "L DE OUTUBRO DE 2001

Processo n°53500.005401/01. FUNDAÇÃO OBRA ASSISTENCIAL
PARA INTEGRAÇÃO -SOCIAL DA COMUNINIDADE - RadCom -
Sào Vicente/RN - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiolresnacia.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N" 19.587, DE 3 DE OUTUBRO 1JE 2001

Processo n" 53500,005620/01 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI
I ÁRIA MATUTÁO EM t ARC MAMÃO FM RadCom São
Tose do Campestre/RN - Canal 200 Autoriza o Uso de Radiofre-
(vencia.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

AIO N' 19.588, DE 3 DE otrruuko DE 2001

Processo n° 53500.004897/01. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI-
TARIA EM STA RITA - UM BEM DA COMUNIDADE 99,9 MHZ

RadCom - Santa Cruz/RN - Canal 200. Autoriza o Uso de Ra-
d iolregiiimeia.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N 5 19.589, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n" 53500.005425101. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO MANAIRAMA DE APOIO ÀS COMUNIDADES
DO MUNICiPIOS - RadCom - Ouro Branco/RN - Canal 200. Au-
toriza o 1.1:-o de Radrofreqüência.

ARA APKAR MINASS1AN
Superintendente

ATO N 5 19.590. DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.004896/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
VIEIRENSE A.C.V. RadCom - Marcelino Viena/RN - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofretinéatela,

ARA ÁPKAR MINASSIAN
Super intendente

AIO N" 19.591, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Prosessis O" 5 t5(81.005338/01 ASSOCIAÇÃO COMUNTLARIA DE
COMUNICAÇÃO L CULTURA Dr! LAGOA DE PEDRAS - Rad-

- Lato a de Pedras/RN - Canal 2! li. Autoriza o Uso de Ra-
d

ARA APE \R NIINASSIAN
superintendente

Ali t 'V I 5-) 5.5)2 1 /1- .5 1 5 i	13R0riE 215$]

it	55511,151/11Ç 015101 ,N,SS1)( 1 N(.;	IM•SLNVOI

511	1(INIENI1 \RR) lii c\ RN Al 11\ In tS DANIAS lias!

	

(1, D,00,,,RN	(o.,1 ,(41 Autoriza o Uso de
n.lolillke/111. 111 I“

AICA \PE 'k MINASSI. N
Sor,. iiii,..rdeare

Ui( N" 1.1 sot ItI t Df, oUltd4RO DE 2001

,,,INi1141 `,5 111(11 11 ND ‘5 Ar) 111/1131 TI FEITA DI-
' "." \,	R 0it “ in	rrach.,-.125,	1 ar,,a1 204 . .Autoriza ti lis,. de

'	 511,0 ASsi \
r "	•

Aro N' 13594, ÓE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.004895/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO g curruizA DE APODI/RN - RadCotn • Apo-
di/RN - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

' ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N5 19,595, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001"

Processo n° 53500.005657/01. ASSOCIAÇÃO CRISTAL DE RA-
DIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCorn • Ametista do Sul/RS
Canal 200. Autoriza o Uso de RadiofreqUencia.

ARA APICAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N 2 19.596, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n°53500.005654/01. ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRU-
ZILHADENSE - RadCom - Encruzilhada do Sul/RS - Canal 200,
Autoriza o Uso de RadiofreqUência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

Aro N 5 19.597, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005637/01. CONSELHO COMUNITÁRIO DE
RADIODIFUSÃO DE VERANÓPOLIS-CORAVER - RadCom - Ve-
ranopolis/RS - Canal 290. Autoriza o Uso de Radiorreqiiéncia.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

ATO 19 5 19598. DE, 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo ti° 53500.005729/01. ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE CAM-
PO BOM RadCom - Campo Bom/RS - Canal 290. Autoriza o Uso
de RadmIreqüència.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

KR) N' 19.599, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo ti" 53500.005742/01. ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO
LIBERDADE FM - RAD1OLIBER - RadCom - Itaqui/RS - Canal
200. Autoriza o Uso de Radiorreqüência.

ARA APEAR M1NASSIAN
Superintendente

ATO N' 19.600, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005222101. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E
CULTURAL DE CAÇU - RadCom - Caçu/G0 - Canal 200. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N' 19.601, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005387/01. ASSOCIAÇÃO GRUPO DE APOIO
AO MEIO AMBIENTE - "GAMA" - RadCom - Alto Parafso de
Goiás/00 - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA AMAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N" 19,002, DF 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n" 53500.005219/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS • RadCom - Ani-
euns(G0 - Canal 285. Autoriza o Uso de Radioireqüencia

ARA APEAR MINÁSSIAN
Superintendente

Alo N" 19.603, DE DF OUTUBRO DE 2001

Processo n" 535110.004904/01. ASSOCIAÇÃO COMUNTI ÁRLA.
AURIL ÁNDIA - RailCom - Anrilandia/U0 Canal 285. Autoriza o
I !so de Radiotrequeneht,

ARA APEAR M1NASSIAN
Superintendente

Aro N2 19.604. DE 3 DE ()muna DE 2)101

Pro,coo 53518101E5220/01. ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO
1. CULTURA Dli BONFINÓPOLIS RadCom Bontiralpidis/00
Canal 88t. Autoriza o Uso de Raiholreipiéncia.

Nkts. MINASSIAN
Superintendente •

ATO N e 19,605, DE 3 Dg OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.065390/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
BURITI'ALEGRE • RadCom Buriti Alegre/GO Canal 290 Au
mira o Uso de Radiofreqiiência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N 5 19.606, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005223/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO DE CACHOEIRA ALTA - RadCorn - Cachoeira
Alta/G0 - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofregilencia.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO Ni 19.607, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005221/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
"CULTURA E SAÚDE" - RadCom - Caiapônia/G0 - Canal 285.
Autoriza o Uso de Radiofreqüilneia.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N' 19.608, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005205/01. ASSOCIAÇÃO DO BAIRRO SETOR
AEROPORTO - Rade= -Campos Belos/GO - Canal 200. Autoriza
o Uso de Radioíreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N' 19.609, DE 3 DF, OUTUBRO DE 2001

Processo o° 53500.005016/01. ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNI-
TÁRIA DE CARMO DO RIO VERDE - RadCom - Carmo do Rio
Verde/G0 - Canal 285. Autoriza o Uso de Radiofregtitincia.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

Aro N 2 19.610, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005612/01. ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA DE CATALÃO - RadCom - Catalão/GO - Canal
285. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO IN" 19.611, DE 3 DE OUTUBRO óE 2001

Processo rf 53500.005033/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA DE CATURAt - RadCom - Ca-
turaf/G0 - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqiiência

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N' 19.612, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005420/01. RÁDIO COMUNITÁRIA VOZ DA
PROMISSÃO MECA FM - RadCom - Divindpolis de Goiás/G0 -
Canal 200. Autoriza o Uso de Railiofregriência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N5 19.613, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n" 53500.005224/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TA-
BU TICABAL DE H1DROLÂNDIA - RadCom - Hidrohindia/00
Canal 200. Autoriza o Uso de Rsdiorrequiincia.

ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N 5 19.014, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n" 53500.005421/(t1. ASSOCIAÇÃO CULTURAL DO MU-
NICIPIO DE INDIARA - CO (RADIO EDUCATIVA FM) -Ralem
• Inibam/GO - Canal 200. Autoriza o Uso de Radiofreqüência

'ARA APEAR MINASSIAN
Superintendente

ATO N 5 I9M15, DE 3 DE OUTUBRO DE 2001

Processo n° 53500.005200101. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA,
EDUCACIONAL E. CULTURAL DE INACIOLÂNDIA. - Radeuni -
Inaciolándia/G0 - Canal 200. Autoriza si Uso de Radioírequencia.

•:AgÁ APEAR MINASSIAN
• Superintendenle
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agosto de 1962, com a redação do art. 3.º do Decreto-lei n.º 236, de
28 de fevereiro de 1967. Retornando-se, posteriormente, à Consul-
toria Jurídica para análise da transferência indireta da outorga. Pu-
blique-se. Notifique-se.

EUNÍCIO OLIVEIRA

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQÜÊNCIA E

FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

ESCRITÓRIO REGIONAL EM BELO HORIZONTE

<!ID219802-0>ATO Nº 45.632, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Tornar sem efeito o ato número 45.283, de 07 de julho de
2004, publicado no DOU, de 15 de julho de 2004, seção 1, página 89.
RÁDIO ITATIAIA LTDA, OM - Nova Lima/MG.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

<!ID219803-0>ATO Nº 45.640, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53524.002319/04. RÁDIO ITATIAIA LTDA -
OM - Nova Lima/MG. Autoriza a Alteração de Características Téc-
nicas da Estação.

JOSÉ DIAS COELHO NETO
Gerente

<!ID219827-0>ATO Nº 45.652, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.004272/02. CENTRO COMUNITÁRIO
SANTA MARIA DE GUAXENDUBA - RADCOM - Icatu/MA. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219828-0>ATO Nº 45.653, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.002213/02. ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO
COMUNITÁRIA FM RIO NEVES DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS - RADCOM - São Raimundo das Mangabei-
ras/MA. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219829-0>ATO Nº 45.654, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.000414/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA, RÁDIO COMUNITÁRIA
INTERLAGOS - RADCOM - Campo do Meio/MG. Autoriza o Uso
de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219830-0>ATO Nº 45.655, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.004872/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA NOSSA MISSÃO - RAD-
COM - Passos/MG. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219831-0>ATO Nº 45.656, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005805/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO E CULTURAL DE
ROCHEDO - RADCOM - Rochedo/MS. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219832-0>ATO Nº 45.657, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.000289/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO CULTURAL INFORMA-
TIVO E SOCIAL DE MIRASSOL D' OESTE - RADCOM - Mirassol
d'Oeste/MT. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219833-0>ATO Nº 45.658, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.006199/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO, CULTURAL E SOCIAL DE CAPA-
NEMA - RADCOM - Capanema/PA. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219834-0>ATO Nº 45.659, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.020409/04. FUNDAÇÃO SENADOR
WALDEMAR DE MOURA SANTOS - RADCOM - Picos/PI. Au-
toriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219835-0>ATO Nº 45.660, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.020408/04. ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DINÂMICA DE LONDRINA - RADCOM - Lon-
drina/PR. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219836-0>ATO Nº 45.661, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.004972/02. ASSOCIAÇÃO DA RÁDIO
COMUNITÁRIA DE SERTANOPOLIS - RADCOM - Sertanópo-
lis/PR. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219837-0>ATO Nº 45.662, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.004544/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PARA O DESENVOLVIMENTO DE ALTO RODRIGUES E
FM OURO NEGRO - RADCOM - Alto do Rodrigues/RN. Autoriza
o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219838-0>ATO Nº 45.663, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.000410/02. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE CURRAIS NOVOS -
RADCOM - Currais Novos/RN. Autoriza o Uso de Radiofreqüên-
cia.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219839-0>ATO Nº 45.664, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005338/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE LAGOA DE PE-
DRAS/RN - RADCOM - Lagoa de Pedras/RN. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219840-0>ATO Nº 45.665, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005649/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA SUMAÚMA - RADCOM - Cacoal/RO. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219841-0>ATO Nº 45.666, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005654/01. ACE - ASSOCIAÇÃO CUL-
TURAL ENCRUZILHADENSE - RADCOM - Encruzilhada do
Sul/RS. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219842-0>ATO Nº 45.667, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.006379/01. ASSOCIAÇÃO SÃO JOSÉ
OPERÁRIO - RADCOM - Matão/SP. Autoriza o Uso de Radio-
freqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219843-0>ATO Nº 45.668, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005610/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA PALMITAL EM AÇÃO - RADCOM - Palmital/SP. Autoriza o
Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219844-0>ATO Nº 45.669, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005955/01. ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
SOCIAL E ARTÍSTICO DA CIDADE DE LAVÍNIA - RADCOM -
Lavínia/SP. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219845-0>ATO Nº 45.671, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.020407/04. ASSOCIAÇÃO DE RADIO-
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE SOMBRIO - RADCOM - Som-
brio/SC. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS DE
COMUNICAÇÃO DE MASSA

<!ID219820-0>ATO Nº 45.636, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005227/01. ADEPAM - AMAZÔNIA EM
DEFESA E PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE - RADCOM -
Benjamin Constant/AM. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219821-0>ATO Nº 45.639, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.002894/02. ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE XIQUE-XIQUE - RADCOM -
Xique-Xique/BA. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219822-0>ATO Nº 45.647, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005627/01. ASSOCIAÇÃO RÁDIO CO-
MUNITÁRIA DE VENDA NOVA DO IMIGRANTE - RADCOM -
Venda Nova do Imigrante/ES. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219823-0>ATO Nº 45.648, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005219/01. ASSOCIAÇÃO COMUNITÁ-
RIA CULTURAL E ECOLÓGICA RIO DOS BOIS - RADCOM -
Anicuns/GO. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219824-0>ATO Nº 45.649, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.003983/02. ASSOCIAÇÃO GOIANAPO-
LINA DE DESENVOLVIMENTO ARTÍSTICO/CULTURAL - FM
(AGDA-FM) - RADCOM - Goianápolis/GO. Autoriza o Uso de Ra-
diofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219825-0>ATO Nº 45.650, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53670.000548/98. ASSOCIAÇÃO CULTURAL
SERRA DAS GALÉS - RADCOM - Paraúna/GO. Autoriza o Uso de
Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

<!ID219826-0>ATO Nº 45.651, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processo nº 53500.005225/01. FUNDAÇÃO CULTURAL
EDUCATIVA CARLOS ROBERTO DA SILVA PIMENTA - FUN-
CEC - RADCOM - Urutaí/GO. Autoriza o Uso de Radiofreqüência.

ARA APKAR MINASSIAN
Superintendente

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

<!ID219737-0> ATO Nº 45.633, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Outorga autorização para uso de radiofreqüência ao BANCO
CENTRAL DO BRASIL associada à autorização para executar o
SERVIÇO LIMITADO PRIVADO.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

<!ID219734-0> ATO Nº 45.634, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Processon. 53500.002477/1998. Outorga autorização de uso
de radiofreqüência à MAXITEL S/A , associada à autorização para
exploração do Serviço Movel Pessoal, referente(s) ao radioenlace(s)
ancilar(es)

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto
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Encruzilhadense t5

CNPJ. 03.053. 1 08/0001 -30 -
Rua Bento Gonçalve

Encruzilhada do Sul -
Fone: (51) 3733.

Ata no O1l2O12

Aos vinte e seis dias do mês de dezembro de dois mil e doze, às dez horas e trinta minutos,
em segunda convocação, presente os associados que firmam o livro de presenças da
Entidade, reuniram-se objetivando eleger a Diretoria para administrar a ACE - Associação
Cultural Encruzilhadense; apreciar e votar a Alteração Estatutária; fixar a contribuição
mensal dos associados; apreciar a prestação de contas da Diretoria depois de ouvir o
Conselho Fiscal. A chapa única registrada no dia dezesseis de dezembro de dois mil e doze,
conforme edital publicado, à qual foi aclamada, por unanimidade, a Diretoria Executiva e o
Conselho Fiscal, para o exercício de 2013, cuja restou assim definida: Presidente:
Conceição Deromar Krusser, brasileiro, casado, agrônomo, domiciliado na Avenida Coronel
Honorio Carvalho, nesta cidade, 1280; Vice - Presidente: lberon Gonçalves, brasileiro,
casado, empresário, domiciliado na Rua Bento Gonçalves, nesta cidade, 130; Secretário
Geral: Ticiano Ferreira Marins, brasileiro, divorciado, publicitário, domiciliado na Rua
Pompilho Xavier, nesta cidade, 1925; Tesoureiro: Amair Palermo Pires, brasileiro, casado,
bancário aposentado, domiciliado na Rua Aquidabam, nesta cidade, 223; Conselho Fiscal:
Mário Arena Braga, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado na Rua Conde de Porto
Alegre, nesta cidade, 758; Suilan Pires Peixoto, brasileiro, casado, agricultor, domiciliado na
Rua Felipe Noronha, nesta cidade, 955; Maria Delamar Krusser Soares, brasileira, viúva,
pedagoga, domiciliada na Rua ïenente Coronel Pereira, nesta cidade, 1021. A Alteração
Ëstatutária, assessorada pelo advogado o Senhor Nestor Langassner Rosa, prevista para
esta Assembleia Geral, alterou em todo em conformidade com as legislações vigentes
revogando o estatuto anterior, ficando assim redigido. Modelo adaptado às Leis 10.4ffi12442
e 11.127nAA5 - ESTATUïO SOCIAL DA ACE ASSOCIAçÃO CULïURAL
ENCRUZTLHADENSE - ARTIGO 1o - DENOMINAÇÃO, SEDE, FINALIDADE Ë DURAÇÃO
A Associação Cultural Encruzilhadense, neste estatuto designada, simplesmente, como
ACE, fundada em data de 15 de março de 1999, com sede e foro nesta cídade, na Rua
Bento Gonçalves, 655, Centro, CEP 96610-000, Encruzilhada do Sul do Estado do Ric
Grande do Sul, é uma associação de direito privado, constituída por tempo indeterminado,
sem fins econômicos, de caráter organizacional, filantropico, assistencÍal, promocional,
recreativo e educacional, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de atender a
todos gue a ela se dirigirem, independente de classe social, nacionalidade, sexo, raça, cor
ou crença retigiosa. ARïIGO 20 - SÃO PRERROGATIVAS DA ASSOCIAÇÃO: No
Cesenvolvimento de suas atividades, a Associação observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência, com as seguintes
prerrogativas: l. Sáo finalidades da Associaçao. a) Incentivar a comunidade em Eeral a
valorizar a cultura local. b) Participar das manifestações culturais da comunidade local,
regional e outras. c) Se utilizar de todos os meios de comunicação social e comunitário para
atingir as suas finalidades, bem como exercer atividades de rádio comunitária, jornal
comunitário, web, tv, entre outros que entender pertinentes, respeitando as normas e
legÍslações específicas. d) Promover cursos, seminários e oficinas. e) Realizar pesquisas e
estudos objetivando desenvolver e aplicar políticas favoráveis a melhor qualidade de vida,
sempre com ótica na valorização sociocultural. f) Promover ações pontuais e continuadas n+.
defesa dos direitos sociais, assistenciais, educacionais, desportivo-amadoristas, culturais,
ambientais, artísticos e da informaçâo. Parágrafo [Jnico - Para cumprir suas finalidades
sociais, a Associação se organizará em tantas unidades quantas se fizerem necessárias, em
todo o território nacional, as quais funcionarão mediante delegação expressa da matriz, e se
regerão pelas disposições contidas neste estatuto e, ainda, por um regimento intemo
aprovado pela Assembleia Geral ARTIGO 3o - DOS COMPROMISSOS DA ASSOCHÇÃO-
A Associação se dedicará às suas atividades através de seus administradores e associafos,

. r  . !
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Associação Gultura
CNPJ. 03.053.1

Rua Bento Èonçalves,

Associação Cultural
Encruzilhadense

Encruzilhada do
Fone: (51) 3733.

e adotará práticas de gestão administrativa, suficientes a coibir a obtenção, de forma
individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens, lícitas ou ilícitas, de qualquer forma, em
decorrência da participação nos processos decisorios, e suas rendas serão integralmente
aplicadas em territorio nacional, na consecução e no desenvolvimento de seus objetivos
sociais. ARïIGO 40 - DA ASSEMBLEIA GERAL A Assembleia Geral Deliberativa é o orgão
máximo e soberano da Associaçao, e será constituída pelos seus associados em pleno gozo
de seus direitos. Reunir-se-á da segunda quinzena de dezembro até a primeira quinzena de
janeiro, para tomar conhecimento das ações da Diretoria Executiva e, extraordinariamente,
quando devidamente convocada. Constituirá em primeira convocação com a maioria
absoluta dos associados e, em segunda convocação, meia hora após a primeira, com
qualquer número, deliberando pela maioria simples dos votos dos presentes, salvo nos
casos previsto neste estatuto, tendo as seguintes prerrogativas. L Fiscalizar os membros da
Associação, na consecução de seus objetivos; ll. Eleger e destituir os administradores;
tl. Deliberar sobre a previsâo orçamentária e a prestaçâo de contas; lV. Estabelecer o valor
das mensalidades dos associados; V. Deliberar quanto à compra e venda de imóveis da
Associação; Vl. Aprovar o regimento intemo, que disciplinará os vários setores de
atividades da Associação; Vll. Alterar, no todo ou em parte, o presente estatuto social;
Vlll. Deliberar quanto à dissolução da Associação; lX. Decidir, em última instância, sobre
todo e qualquer assunto de interesse social, bem como sobre os casos omissos no presente
estatuto. Parágrafo Primeiro - As assembleias gerais poderão ser ordinárias ou
extraordinárias, e serão convocadas, pelo Presidente ou por 1/5 dos associados, mediante
edital fixado na sede social da Associação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias de
sua realização, onde constará: local, dia, mês, ano, hora da primeira e segunda chamada,
ordem do dia, e o nome de quem a convocou; Parágrafo Segundo - Quando a assembleia
geral for convocada pelos associados, deverá o Presidente convocá-la no prazo de 3 (três)
dias, contados da data entrega do requerimento, que deverá ser encaminhado ao presidente
através de notificação extrajudicial. Se o Presidente não convocar a assembleia, aqueles
que deliberam por sua realização, farão a convocação; Parágrafo Terceiro - Serão tomadas
por escrutínio secreto as deliberaçÕes que envolvam eleiçÕes da diretoria e conselho fiscal e
o julgamento dos atos da diretoria quanto à aplicação de penalidades. ARTIGO 5o - DOS
ASSOCIADOS Os associados serão divididos nas seguintes categorias: l. Associados
Fundadores: os que ajudaram na fundação da Associação, e que são relacionados em folha
anexa. ll. Associados Beneméritos. os que contribuem com donativos e doaçôes;
lll. Associados Contribuintes: as pessoas físicas ou jurídicas que contribuem, mensalmente,
com a quantia fixada pela Assembleia Geral; lV. Associados Beneficiados: os que recebem
gratuitamente os benefícios alcançados pela entidade, junto aos associados contribuintes,
orgâos públicos e privados; ARTIGO 60 - DA ADMISSÃO DO ASSOCIADO Poderáo filiar-se
somente pessoas maiores de 18 (dezoito) anos, ou maiores de 16 (dezesseis) e menores de
18 (dezoito) legalmente autorizadas, independente de classe social, nacionalidade, sexo,
raça, cor ou crença religiosa e, para seu ingresso, o interessado deverá preencher ficha de
ínscrição na secretaria da entidade, que a submeterá à Diretoria Executíva e, uma vez"-ï"-,
aprovada, terá seu nome, imediatamente, lançado no livro de associados, com indicação de i .1
seu número de matrícula e categoria à qual pertence, devendo o interessado: l. Apresental r,
a cédula de identidade e, no caso de menor de dezoito anos, autorizaçáo dos pais ou de sew
responsável legal; ll. Concordar com o presente estatuto e os princípios nele definidos;
lll. Ter idoneidade moral e reputação ilibada; lV. Caso seja "associado contribuinte",
assumir o compromisso de honrar pontualmente com as contribuiçÕes associativas.
ARTIGO 7o - SAO DEVERES DOS ASSOCIADOS'1, 'Cumprir e fazer cumprir o presente
estatuto; ll. Respeitar e cumprir as decisÕes da Assembleia Geral; lll. Zelar pelo bom nome
da Associaçao; lV. Defender o patrimônio e os interesses da Associaçao; V. Cumprir e-*.
fazer cumprir o regimento interno; Vl. Comparecer por ocasião das eleições; Vll.. Votar poi
ocasião das eleições; Vlll. Denunciar qualquer irregularidade verificada dentro"rda
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Associação, para que a Assembleia Geral tome providências. Parágrafo Unico i ver do
associado contribuinte honrar pontualmente com as contribuiçÕes associativas. ARTIGO 8o -
SÃO DIREITOS DOS ASSOCIADOS São direitos dos associados quites com suas
obrigações sociais: l. Votar e ser votado para qualquer cargo da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal, na forma prevista neste estatuto; ll. Usufruir os benefícios oferecidos pela
Associaçáo, na forma prevista neste estatuto; lll. Recorrer à Assembleia Geral contra
qualquer ato da Diretoria ou do Conselho Físcal; ARï|GO 90 - DA DEMISSÃO DO
ASSOCIADO E direito do associado demitir-se do quadro social, quando julgar necessário,
protocolando seu pedido junto à Secretaria da Associação, desde que nâo esteja em débito
com suas obrigaçôes associativas. ARTIGO 10 - DA EXCLUSÃO DO ASSOCIADO A perda
da qualidade de associado será determinada pela Diretoria Executiva, sendo admissível
somente havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, em que
fique assegurado o direito da ampla defesa, quando ficar comprovada a ocorrência de:
l. Violação do estatuto social; ll. Difamação da Associação, de seus membros ou de seus
associados; lÍ1. Atividades contrárias às decisões das assembleias gerais; lV. Desvio dos
bons costumes; V. Conduta duvidosa, mediante a prática de atos ilícitos ou imorais;
Vl. Falta de pagamento, por parte dos "associados contribuintes", de três parcelas
consecutivas das contribuições associativas. Parágrafo Primeiro - Definida a justa causa, o
associado será devidamente notificado dos fatos a ele imputados, através de notificação
extrajudicial, para gue apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias a contar do
recebimento da comunicação; Parágrafo Segundo - Após o decurso do prazo descrito no
parágrafo anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será
decidida em reunião extraordinária da Diretoria Executiva, por maioria simples de votos dos
diretores presentes; Parágrafo Terceiro - Aplicada a pena de exclusão, caberá recurso, por
parte do associado excluído, à Assembleia Geral, o qual deverá, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da decisão de sua exclusão, através de notificação extrajudicial, manifestar a
intenção de ver a. decisão da Diretoria Executiva ser objeto de deliberação, em última
instância, por parte da Assembleia Geral; Parágrafo Quarto - Uma vez excluído, qualquer
que seja o motivo, não terá o associado o direito de pleitear indenização ou compensação
de qualquer natureza, seja a que título for; Parágrafo Quinto - O associado excluído por
falta de pagamento, poderá ser readmitido, mediante o pagamento de seu débito junto à
tesouraria da Associaçao. ARTIGO 11 - DA APLICAÇÃO DAS PENAS As penas serão
aplicadas pela Diretoria Executiva e poderão constituir-se em: l. Advertência por escrito;
ll. Suspensão de 30 (trinta) dias até 01 (um) ano; lll. Eliminaçáo do quadro social. ARTIGO
12 - DOS ORGÃOS ADMINISTRATIVOS DA INSTITUIÇÃO São órgãos da Associação:
l" Diretoria Executiva; ll. Conselho Fiscal. ARTIGO 13 - DA DIRETORIA EXECUTIVA A
Diretoria Ëxecutiva da Associação será constituída por 4 (quatro) membros, os quais
ocuparão os cargos de: Presidente, Vice Presidente, Secretário Geral e Tesoureiro. A
Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e, extraordinariamente, quando
convocada pelo presidente ou pela maioria de seus membros. ARïIGO 14 = COMPETE A-
DIRETORIA EXECUTIVA l. Dirigir a Associação, de acordo. com o 'presente "estatuto, e
administrar o patrimônio social. ll. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as
decisÕes da Assembleia Gerali lll. Promover e incentivar a criação de comissÕes, com a"'
função de desenvolver cursos profissionalizantes e atividades culturais; lV. Representar ê
defender os interesses de seus associados; V. Elaborar o orçamento anual; Vl. Apresentar
a Assembleia Geral, na reunião anual, o relatório de sua gestão e prestar contas referentes
ao exercício anterior; Vll. Admitir pedido inscrição de associados; Vlll. Acatar pedido de
demissão voluntária de associados. Parágrafo único. As decisÕes da diretoria deverão ser
tomadas por maioría de votos, devendo estar presentes, na reunião, a maioria absoluta de
seus membros, cabendo ao Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. ARTIGQ_.
15 - COMPEïE AO PRESIDENTE l. Representar a Associação ativa e passivameate,
perante os orgãos públicos, judiciais e extrajudiciais, inclusive em juízo ou fo-1a dçleun . \.'/

"A mudança da parte (EU) é indíspensável para a mudança do todo (/VóS)' l,Á

ffi

I

Petição  (1598693)         SEI 01250.000204/2017-18 / pg. 18



**
o
({
o
o
o
oí)
I
q
o€
o

Petição  (1598693)         SEI 01250.000204/2017-18 / pg. 19



Rua Bento Gonçalves,
Encruzi lhada do Sul-

Fone: (51) 3733.
!-ï!7

pooenàà'delegar pooeres 
".oniüirii 

procuradores e advogados para o fim que julgar
necessário; ll. Convocar e presidir as reuniÕes da Diretoria Executiva; lll. Convocar e
presidir as Assembleias Ordinárias e Extraordinárias; lV. Juntamente com o tesoureiro, abrir
e manter contas bancárias, assinar cheques e documentos bancários e contábeis;
V. Organizar relatório contendo o balanço do exercício financeiro e os principais eventos do
ano anterior, apresentando-o à Assembleia Geral Ordinária; Vl. Contratar funcionários ou
auxiliares especializados, fixando seus vencimentos, podendo licenciá-los, suspendê-los ou
demiti-los; Vll. Criar departamentos patrimoniais, culturais, sociais, de saúde e outros que
julgar necessários ao cumprimento das finalidades sociais, nomeando e destituindo os
respectivos responsáveis. Parágrafo Unico - Compete ao Vice - Presidente, substituir
legalmente o Presidente, em suas faltas e impedimentos, assumindo o cargo em caso de
vacância. ARTIGO 16 - COMPEïE AO SECRETARIO GERAL l. Redigir e manter, em dia,
transcrição das atas das Assembleias Gerais e das reuniões da Diretoria Executiva;
ll. Redigir a corespondência da Associação; lll. Manter e ter sob sua guarda o arquivo da
Associação; lV. Dirigir e supervisionar todo o trabalho da Secretaria. ARï|GO 17 -
COMPETE AO TESOUREIRO l. Manter, em estabelecimentos bancários, juntamente com o
presidente, os valores da Associagão, podendo aplicá-los, ouvida a Diretoria Executiva;
ll. Assinar, em conjunto com o Presidente, os cheques e demais documentos bancários e
contábeis; lll. Efetuar os pagamentos autorizados e recebimentos devidos à Associaçáo;
lV. Supervisionar o trabalho da tesouraria e da contabilidade; V. Apresentar ao Conselho
Fiscal, os balancetes semestrais e o balanço anual; Vl. Elaborar, anualmente, a relação dos
bens da Associação, apresentando-a, quando solicitado, à Assembleia Geral. ARTIGO 18 -
DO CONSELHO FISCAL O Conselho Fiscal, que será composto por três membros, e tem
por objetivo, indelegável, fiscalizar e dar parecer sobre todos os atos da Diretoria Executiva
da Associação, com as seguintes atribuições; l. Examinar os livros de escrituração da
Associação; ll. Opinar e dar pareceres sobre balanços e relatorios financeiro e contábil,
submetendo-os a Assembleia Geral Ordinária ou Extraordinária; lll. Requisitar ao 1.,
Tesoureiro, a qualquer tempo, a documentação comprobatória das opera@es econÕmico-
financeiras realizadas pela Associação; lV. Acompanhar o trabalho de eventuais auditores
extemos independentes; V. Convocar Extraordinariamente a Assembleia Geral. Parágrafo
único - O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente, uma vez por ano, na primeira
quinzena de janeiro, êffi sua maioria absoluta, e extraordinariamente, sempre que
convocado pelo Presidente da Associação, ou pela maioria simples de seus membros.
ARTIGO 19 - DO MANDATO As eleições para a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal
realizar-se-ão, conjuntamente, de 1 (um) em 1 (um) ano, por chapa completa de candidatos
apresentada à Assembleia Geral, podendo seus membros serem reeleitos. ARTIGO 20 -
DA PERDA DO MANDATO A perda da qualidade de membro da Diretoria Executiva ou do
Conselho Fiscal, será determinada pela Assembleia Geral, sendo admissível somente
havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento disciplinar, quando ficar
comprovado. l. Malversação ou dilapidaçâo do patrimônio social; ll. Grave violaçáo deste
estatuto; lll. Abandono do cargo, assim considerada a ausência não justificada em 3 (três)_-i--
reuniões ordinárias consecutivas, sem expressa comunicação dos motivos da ausência, à ï t
secretaria da Associação; lV. Aceitação de cargo ou funSo incompatível com o exercício i i
do cargo que exerce na Associação; V. Conduta duvidosa. Parágrafo Primeiro - Definida â., ' '
justa causa, o diretor ou conselheiro será comunicado, através de notificação extrajudiciaf, -
dos fatos a ele imputados, para que apresente sua defesa prévÍa à Diretoria Executiva, no
praza de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da comunicação; Parágrafo Segundo -
Apos o decurso do pÊzo descrito no parágrafo. anterior, independentemente da
apresenta$o de defesa, a representação será submétida à Assembleia Geral
Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de associadog-'
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem vo{o
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maiòria 7 i
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absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora apos a prim
número de associados, onde será garantido o amplo direito de defesa.

" RENUNCIA Em caso renúncia de qualquer membro da Diretoria Executiva ou do Conselho
Fiscal, o cargo será preenchido por associados escolhidos em reunião da Diretoria
Executiva. Parágrafo Primeiro - O pedido de renúncia se dará por escrito, devendo ser
protocolado na secretaria da Associação, a qual, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias,
contado da data do protocolo, o submeterá à deliberação da Assembleia Geral; Parágrafo
Segundo - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente
renunciante, qualquer membro da Diretoria Executiva ou, em último caso, qualquer dos
associados, poderá convocar a Assembleia Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão
provisória composta por 05 (cinco) membros, que administrará a entidade e fará realizar
novas eleiçÕes, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de realização da
referida assembleia. Os diretores e conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão
o mandato dos renunciantes. ARTIGO 22- DA REMUNERAÇAO Os membros da Diretoria
Executiva e do Conselho Fiscal não perceberão nenhum tipo de remuneração, de qualquer
espécie ou natureza, pelas atividades exercidas na Associação ARTIGO 23 - DA
RESPONSABILIDADE DOS MEMBROS Os associados, mesmo que investidos na condição
de membros da diretoria executiva e conselho fiscal, não respondem, nem mesmo
subsidiariamente, pelos encargos e obrigações sociais da Associaçao. ARTIGO 24 - DO
PATRIMONIO SOCIAL O patrimônio da Associação será constituído e mantido por:
l. ContribuiçÕes mensais dos associados contribuintes; ll. Doaçoes, legados, bens, direitos
e valores adquiridos, e suas possíveis rendas e, ainda, pela arrecadação dos valores
obtidos através da realização de festas e outros eventos, desde de que revertidos
totalmente em beneficio da associação; lll. Aluguéis de imoveis e juros de títulos ou
depositos; ARTIGO 25 - DA VENDA Os bens móveis e imóveis poderão ser alienados,
mediante prévia autorização de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada
para este fim, devendo o valor apurado ser integralmente aplicado no desenvolvimento das
atividades sociais. ou no aumento do patrimonio social da Associação. ARï|GO 26 - DA
REFORMA ESTATUTARIA O presente estatuto social poderá ser reformado no tocante à
administração, no todo ou em parie, a qualquer tempo, por deliberaçáo da Assembleia Geral
Extraordinária, especialmente convocada para este fim, composta de associados
contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar sem voto
concorde de 213 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com a maioria
absoluta dos associados e em segunda chamada, uma hora após a primeira, com qualquer
número de associados. ARTIGO 27 - DA DISSOLUÇÃO A Associação poderá ser
dissolvida, a qualquer tempo, uma vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência,
face à impossibilidade da manutenção de seus objetivos sociais, ou desvirtuamento de suas
finalidades estatutárias ou, ainda, por carência de recursos financeiros e humanos, mediante
deliberaçáo de Assembleia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim,
composta de associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo
ela deliberar sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeíra
chamada, com a totalidade dos associados e em segunda chamada, .uma hora após a ,_.
primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3 (um terço) dos associados. Parágrafo único -.'l ì
Em caso de dissolução social da Associa$o, liquidado o passivo, os bens remanescentes, I
serão destinados para outra entidade assistencial congênere, com personalidade jurídica' t '.,
comprovada, sede e atividade preponderante nesta cidade e devidamente registrada nos'"
orgãos públicos competentes. ARTIGO 28 - DO EXERCÍC|O SOCTAL O exercício social
teiminará em 31 de dezembro de cada ano,,quando serão elaboradas as demonstrações
financeiras da entidade, de conformidade com as disposições legais. ARTIGO 29 - DAS
DISPOSIÇÕES CenAlS A Associação não distribui lucros, bonificações ou vantagens a
qualquer título, para dirigentes, associados ou mantenedores, sob nenhuma forma ou
pretexto, devendo suas rendas ser aplicadas, eicÍusivamente, no territorio nacional. \
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ARTIGO 30 - DAS OMISSÕES Os casos omissos no presente Esta
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Suilan Pires Peixoto, o qual informou aos demais associados que havia analisado,
detalhadamente, todas as movimentações Íinanceiras da ACE nos meses compreendidos
em dois mil e doze em reunião com a Diretoria Executiva da ACE, no dia primeiro de
dezembro de dois mil e doze, e, nesta data, maniÍestou seu parecer positivo, junto aos
outros membros do Conselho Fiscal da Gestão Anterior. lnformações que legitimaram as
movimentações da Entidade, o que, juntamente com os demais associados, pôde viabilizar
a apreciação e aprovação, unânime, das contas da ACE reÍerente aos meses
compreendidos em dois mil e doze. Nada mais havendo a tratar encerro a presente ata, que
será assinada por mim, pelo Presidente da Entidade e o visto, juntamente com o número da
inscrição da Ordem dos Advogados do Brasil, do assessor jurídico representante dos
interesses da Associação Cultural Encruzilhadense. (Assinaram) Ti Ferreira Marins,
Conceição Deromar Krusser, lberon Gonçalves e Nestor Langassner
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(Assinaram o Livro de) Registro das Presenças da Reunião da Assembleia Ordinária
"realizada em vinte e seis de dezembro de dois mil e doze

1. Conceição Deromar Krusser
2. Amair Palermo Pires
3. lberon Gonçalves
4. Ticiano Ferreira Marins
5. Mário Arena Braga
6. Suilan Pires Peixoto
7. Maria Delamar Krusser
8. Nestor Langasner Rosa
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CBRTIDAO

BB{õ usANDo da faculdade que confere a lei e
por haver sido verbalmente pedido. CERTIFICO QUe, revendo neste
Oficio o Livro A-3 de Registro Civil das Pessoas Jurídicas -verifiquei
constar a averbação no Registro n"332, apresentado pelo Presidente:
Conceição Deromar Castro Krusser, e apontado no Livro A-3, fls.096, sob
n"6408, do protocolo, com a alteração de teor seguinte: EXTRATO DO
E STATUTO DA AS SO CIAÇÃO CULTURAL ENCRIJ ZTLI/.A,D EIISE
- ACE. DENOMTNAÇÃO: ASSOCTAÇÃO CULTUR{L
ENCRUZILHADENSE - ACE. SEDE: Sede e Foro nesta cidade, na ltua
Bento Gonçalveso 655, centro, CEP,96610 000, Encruzilhada do Sr"rl, Rio
Grande do Sul. FINS: Incentivar a comunidade em gera.l a valorizar a
cultura local; Participar das manifestações culturais da comuniclade local,
regional e outras; Se utilizar de todos os meios de comunicaç:ão social e
comunitário para atingir as suas finalidades, bem como exercer atividades
de rádio comunitário, jornal comunitário, web, tv entre outros que entender
pefiinentes, respeitando as norïnas e legislações especificas; Prornover
cursos seminários e oficinas; Realizar pesquisas e estudos objetivando
desenvolver e aplicar políticas favoráveis a melhor qualidade cle viçla,
sempre com ótica na valorização sóciocultural; promover ações pontuais e
continuadas na defesa dos direitos sociais, assistenciais, educacionais,
desportivos-amadoristas, culturais, ambientais, artísticos e da infonna.ção.
TEMPO DE DUFTAÇÃO: Indeterminado. ADMIMTRAÇÃO: A
Associação será administrada pela Diretoria Executiva e Conselho Fiscal.
REPRESEI{TAÇÂO: Compete ao presidente representar a Associação
ativa e passivamente, perante os órgãos públicos, judiciais e extrajudiciais,
inclusive em juízo ou fora dele, podendo delegar poderes e constituir
procuradores e advogados para o fïm que julgar necessário.
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OBRIGAÇÕES SOCIAIS: Os associados, mesmo que inr)
condição de membros da diretoria executiva e conselho
respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelos encargos e
sociais da Associação. REFORMA DO BSTATUTO: O presenïë uto
social poderá ser reformado no tocante à administração, no todo ou em
parte, a qualquer tempo, por deliberação da Assembléia Geral
Extraordinéria, especialmente convocada païa este fim, composta de
associados contribuintes ern dia com suas obrigações sociais, não podendo
ela deliberar sem voto concorde de 213(dois terços) dos presentes, sendo
em primeira chamada, com a maioria absoluta dos associados e em segunda
chamada, uma hora após a primeira com qualquer número de associados.
EXTINÇÃO: R Associação poderá ser dissolvida, a qualquer tempo, uma
vez constatada a impossibilidade de sua sobrevivência, face à
irnpossibilidade da . manutenção de seus objetivos sociais, ou
desvirtuamento de suas finalidades estatutárias ou, ainda por carência de
recursos financeiros e humanos, mediante deliberação de Assembléia Geral
Extraordináxia, especialmente convocada para este fim, composta de
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo
ela deliberar sem voto concorde de 213(dois terços) dos presentes, sendo
em primeira chamada, com a totalidade dos associados e em segunda
chamada, uma hora após a primeira, com a presença de, no mínimo, 1/3(um
terço) dos associados DESTINO DO PATRIMÔNIOt Em caso de
dissolução social da Associação, liquidado o passivo, os bens
remanescentes, serão destinados para outra entidade assistencial congênere,
com personalidade jurídica comprovada, sede e atividade preponderante
nesta cidade e'devidamente registrada nos órgãos públicos competentes.
Todos os documentos estão visados pelo Dr. Nestor Langassner Rosa,
OAB. 84.936. Eu, Méris Silveira Wagner, Registradora Substituta, digitei,
conferi.Encruzilhada do Sul, 21 de março de 2013. Registradora Substituta:
Méris Silveira \Ma ner. Emolumentos: R$40. 1 0

Encruzilhada do 2l de março de2013.
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ERA O QUE CONSTAVA E AO ACIMA REFERIDO ME REPORTO E
DOU FE.
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE 
 

GRADE DE PROGRAMAÇÃO 
 
 
 

Segunda-feira a Sexta-feira. 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Estância Gaúcha 07:00 – 10:00 Música Gaúcha 

Experiência de Deus 10:00 – 11:00 Religioso (ecumênico) 

Comunidade 87 11:00 – 12:30 Notícias da comunidade 

Naftalina 12:30 – 14:00 Musical (flash back) 

Tamo Junto 14:00 – 16:00 Novidades e sucessos musicais 

Do Sul ao Pantanal 16:00 – 19:00 Doações em geral (beneficiando 460 famílias) 

Voz do Brasil 19:00 – 20:00 Voz do Brasil 

Dance Power 20:00 – 22:00 Música Eletrônica 

Religioso 22:00 – 23:00 Religioso (ecumênico) 

Madrugada 87 23:00 – 07:00 Musical variado 

 

Final de semana (mesma grade acima apenas com as alterações abaixo) 

Nome do Programa Horário Conteúdo 

Aperitivo 10:30 – 12:00 Entrevistas com convidados 

Final de semana da 87 15:00 – 18:00 Música estilo sertanejo universitário 

 

Nota: A programação é flexível no aspecto de ser constantemente alterada para dar espaço a 

eventos, entrevistas e coberturas especiais. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 16648/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53000.007901/2014-01

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Ace-Associação Cultural Encruzilhadense, executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Encruzilhada do Sul, estado do Rio
Grande do Sul, apresentou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0813323 e 1598693-Proc.01250.000.204/2017-18), em 06/11/2015, ratificado em
25/12/2016, e o prazo final para o encaminhamento dos documentos expirava em
05/05/2013. No entanto, o pedido de renovação da outorga será considerado
tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de
2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos
intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária
protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo
órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".
 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração
atestando que a
emissora encontra-
se com suas
instalações e
equipamentos em
conformidade com
a última
autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros
técnicos previstos
na regulamentação

Essa declaração deverá ser
assinada pelo representante
legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração
não precisará ser autenticada ou
ter firma reconhecida, salvo
solicitação expressa do
Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
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vigente, constantes
da respectiva
licença de
funcionamento da
estação.

Inovações e Comunicações.

 l.  

 
Cópia do estatuto
social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com todas
as alterações.

 

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria nº
4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá ser encaminhado
registrado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social
adequado à
Portaria nº 4334,
de 2015.

Da análise do estatuto
social, constatou-se a
inobservância ao art. 40 da
Portaria, conforme segue
especificado:

a. O estatuto social não
especifica a composição e o
modo de funcionamento do
Conselho Comunitário, conforme
art. 40, V da Portaria:

 " fica instituído  Conselho
Comunitário que será composto
por no mínimo cinco pessoas
representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
moradores, desde que
legalmente constituídas, com
objetivo de acompanhar a
programação da emissora, com
vista ao atendimento do
interesse exclusivo da
comunidade e dos princípios
estabelecidos no art.4º da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de
1998 e demais dispositivos legais

Nota Técnica 16648 (2064857)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 2



Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU
de
21/9/2015.

vigentes"

b. alterar o art. 19 do Estatuto
Social, para determinar "que  o
tempo de mandato da diretoria
executiva, fica limitado ao
máximo de 4(quatro) anos, com
direito a 1 (uma) u´nica
reeleição"

 

Observação 2: as alterações
estatutárias deverão ser
averbadas no registro inicial do
Estatuto, no Cartório Civil de
Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III

Ata de eleição.

Cópia da Ata de eleição da
atual Diretoria, devidamente
registrada no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas,
constando todos os cargos
previsto no art. 13 do Estatuto
Social, alertando que nenhum
membro eleito poderá fazer
parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político
ou ter qualquer outro tipo
vínculo, seja familiar,
religioso, econômico, etc, já
que o mandato da diretoria
anterior venceu em
15/03/2017.

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a
programação veiculada pela
emissora, assinado por todos
os cinco (5) membros do
citado Conselho, com a
indicação das respectivas
entidades representadas
pelos membros, bem como a
grade de programação.
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho
Comunitário.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA,
etc.) não podem ser membros
do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o
relatório.

Art.
22,§3º,III,
c/c o art.42
da
Portaria nº
4334, de
2015.

RG e CPF de todos
os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia LEGÍVEL do RG e CPF de
todos os membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH).

OBS: Para aqueles RG que já
contém o CPF, fica este
dispensado de apresentação.

 

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
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emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga poderá ser indeferido.

 

6.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 26/07/2017, às 08:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2064857 e o código CRC 86CA3195.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2064857

Nota Técnica 16648 (2064857)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 6



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32682/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Ace-Associação Cultural Encruzilhadense
Rua Bento Gonçalves, 655 - Centro
CEP: 96610.000 - Encruzilhada do Sul/RS
CNPJ n° 03.053.108/0001-30

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.007901/2014-01.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16648/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2065324 e o código CRC AA8E51D8.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32682/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 2065324
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Encruzilhada do Sul, RS,25 de setembro de 2017.

Ao M inistério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrônica

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos M inistérios - B loco R - 3Q andar

70044-900 - Brasília - DF

Referências:

P rocesso 53000.007901/2014-01

O fício nQ 32682/2017/SEI- MCTIC

Nota Técnica nQ 16648/2017/SEI- MCTIC

ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE, CNPJ

03.053.108/0001-30, entidade autorizada a executar Serviço de

Radiodifusão Comunitária na localidade de Encruzilhada do Sul, RS, vem

por meio desta atender às exigências formuladas na Nota Técnica acima:

1. Declaração referente às insta lações: já fo i atendida (consta no

próprio requerimento elaborado de acordo com o modelo

constante no Anexo 5 da Portaria 4334/2015).

2. Estatuto Socia l: a inclusão de artigos exig idos pela Portaria

4334/2015 implica em :

- Convocação de Assemble ia Geral;

- Aprovação das alterações estatutárias pela mesma;

- Registro da nova versão no Cartório .

Todo este procedimento exig irá prazo maior que os 30 dias

estabelecidos no ofíc io , em decorrência do que, requeremos que o

prazo seja estendido para 60 dias.

------~3~EstanlOS- videnciando o registro da Ata decorrente da reele ição

da diretoria e enviaremos juntamente com o novo exto lt

------_-.tE :stat tos.
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4 . A ta do C onse lho C om un itá rio e G rade de P rog ram ação : já

ap resen tado .

5 . RG e CPFdos d ir ig en te s : reap resen ta rem os cóp ia s m a is leg íve is .

6 . E le ições convocada pa ra d ia D ez (lO ) de ou tub ro de 2017 con fo rm e

convocação pub licada e fixada no m u ra l da recepção da em isso ra .

S e riam es tas as in fo rm ações a se rem transm itid as no m om en to ,

re ite rando a necess idade de m a io r p razo pa ra a tend im en to ao que se

re fe re às a lte ra ções es ta tu tá ria s .

saudações
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Correios

IState PAfS/Country

F B,e

ETIQUETA

AR MP PESO I WEIGHT (lig)
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Zlp 1:tJ~~~1.~..JL1J~~ O~/'-'IA
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D a ta :- ,_ ,_ A s s in a tu ra : , ,. . . . . . .• . . . ." .
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Esplanada dos Ministérios, Bloco R

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 43889/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº
03.053.108/0001-30)
Rua: Bento Gonçalves, 655 - Centro
CEP:96610.000 - Encruzilhada do Sul/RS
 

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53000.007901/2014-01.

 

                                Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.      Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para cumprimento
das exigências formuladas na  Nota Técnica nº 16648/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
2064857), informa-se o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir
da data de recebimento deste Ofício, nos termos do art. 41 da Portaria nº 4334, de
2015.Outrossim, alertamos que a entidade deverá cumprir com todas as
exigências descrita na mencionada Nota Técnica.

 

2.      Ressalte-se que na comunicação da resposta deverá constar o número do
respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste
Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.         Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre este processo
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

4.             Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

                                 Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
16/10/2017, às 11:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2281057 e o código CRC 9B74E2EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 43889/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 2281057
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.053.108/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1999

NOME EMPRESARIAL

ACE-ASSOCIACAO CULTURAL ENCRUZILHADENSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DR.CLOVIS ITAQUI TRINDADE
NÚMERO

2666
COMPLEMENTO

CEP

96.610-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA XAVIER
MUNICÍPIO

ENCRUZILHADA DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/12/2017 às 09:04:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.053.108/0001-30
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/03/1999

NOME EMPRESARIAL

ACE-ASSOCIACAO CULTURAL ENCRUZILHADENSE

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R DR.CLOVIS ITAQUI TRINDADE
NÚMERO

2666
COMPLEMENTO

CEP

96.610-000
BAIRRO/DISTRITO

VILA XAVIER
MUNICÍPIO

ENCRUZILHADA DO SUL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 01/12/2017 às 09:12:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53000.007901/2014

ACE-ASSOCIACAO CULTURAL ENCRUZILHADENSE

5 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: ENCRUZILHADA DO SUL/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Conceicao Deromar Krusser 194.586.309-91 Vice-Presidente 15/03/2017
15/03/2018

Janice Silveiraq de Oliveira Krahl 015.425.430-45 Tesoureiro 15/03/2017
15/03/2018

Fabiana Gomes Jacob 001.788.230-31 Presidente 15/03/2017
15/03/2018

Josina do Carmo Freitas 005.110.240-45 Secretário Geral 15/03/2017
15/03/2018

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3009/09/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.1 do evento SEI 0813323 e 1598693-Proc.01250.000204/2017-18.
- Declaração parâmetros técnicos: fl.2 do evento SEI 2430940-Proc.01250.072990/2017-55.
- Certidão negativa Anatel:fl.1 do evento SEI 2448587
- CNPJ válido e atual: fl.1 do evento SEI 2448643.
- Cópia do Estatuto Social registrada no CRPJ: fls.14 a 29 do evento SEI 2430940-Proc.01250.072990/2017-55.
- Ata de eleição registrada no CRPJ: fls.3 a 6 do evento SEI 2430940-Proc.01250.072990/2017-55.
- Relatório do Conselho sobre programação veiculada: fls.38 a 41 do evento SEi 1598693
  Proc.01250.000204/2017-18 e fl.4 do evento SEI 2430940-Proc.01250.072990/2017-55.
- RG e CPF dos dirigentes: fls.7 a 11 do evento SEI  2430940-Proc.01250.072990/2017-55.

  Conclusão da Análise:Processo Instruído.
  É o relatório.

  Tadeu/URSC/ Florianópolis/29/11/2017.

Tadeu Rosa

Página 1 de 101/12/2017 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 2449777

Data de Envio: 
  01/12/2017 11:14:39

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53000.007901/2014-01 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.007901/2014-01.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Cultural Encruzilhadense, autorizada para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Encruzilhada do Sul/RS, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

Correspondência Eletrônica CGRC_REG_SC 2449777         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 12



De : Natalia Froemming
<natalia.froemming@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.53000.007901/2014-01 -
Informaçãosobre existência de Pai.

Para : Argelia Diniz Schramm
<argelia.schramm@mctic.gov.br>

Zimbra argelia.schramm@mctic.gov.br

Fwd: Proc.53000.007901/2014-01 - Informaçãosobre existência de Pai.

Seg, 04 de dez de 2017 09:23

1 anexo

Mais um processo do Tadeu.

Att,

Natália

----- Mensagem encaminhada -----
De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira"
<lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Cc: "Mariza Oshiro" <mariza.oshiro@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 16:37:43
Assunto: Re: Proc.53000.007901/2014-01 - Informaçãosobre existência
de Pai.

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de
processos atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de
Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

NADA CONSTA

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.037747/2008
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 181, de 27/05/2010, publicada no D.O.U de
18/10/2010  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XV e XVI do Decreto
2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 14/08/2010).

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:-13883&tz=A...

1 de 2 04/12/2017 09:35
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----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Sexta-feira, 1 de dezembro de 2017 11:14:40
Assunto: Proc.53000.007901/2014-01 - Informaçãosobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53000.007901/2014-01.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor
da Associação Cultural Encruzilhadense, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Encruzilhada do
Sul/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
--
Lilian Magalhães de Misquita Vieira
Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste.
CEP 70044-900 Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6811
lilian.misquita@mctic.gov.br

SRD - ENCRUZILHADA DO SUL.pdf
271 KB 

Zimbra https://correio.comunicacoes.gov.br/h/printmessage?id=C:-13883&tz=A...
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito: Encruzilhada do Sul

Município: Encruzilhada do Sul Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ACE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE CNPJ: 03.053.108/0001-30

Nome Fantasia: Bairro: VILA XAVIER

Logradouro: RUA DR. CLOVIS ITAQUI TRINDADE, 2666 - VILA XAVIER Número: S/N

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03053108000130 Pesquisar

Razão Social: ACE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 96610000 Logradouro: RUA DR. CLOVIS ITAQUI TRINDADE, 2666 - VILA XAVIER

Número: S/N Complemento: Bairro:
VILA 

XAVIER
Estado: RS

Município:
Encruzilhada do 

Sul
Distrito:

Encruzilhada do 
Sul

SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 96610000 Logradouro: RUA BENTO GONCALVES

Número: 655 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: RS

Município: Encruzilhada do Sul Distrito: SubDistrito:

Telefone: 51 09951526 Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

05/06/2003 Data Limite Instalação:

Número do Processo: 537900002151999 Fistel: 50011444770

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

763 PortariaPortaria  MCMC  12/12/2000 26/12/2000
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

19596 ATOATO  SCMSCM  03/10/2001 10/10/2001

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

242 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  04/06/2003 05/06/2003
Deliber. do C. Jur.Jur. 

BOA TARDE 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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Nacional

45666 ATOATO  SCMSCM  02/08/2004 04/08/2004

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

181 PortariaPortaria  MCMC  27/05/2010 18/10/2010 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ACE - ASSOCIAÇÃO CULTURAL ENCRUZILHADENSE - CNPJ/CPF
(03.053.108/0001-30)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ENCRUZILHADA DO SUL/RS Canal: 200

Indicativo: ZYM375

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 27997/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53000.007901/2014-01.
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Trata-se da Associação Cultural Encruzilhadense, entidade
autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Encruzilhada do Sul/RS, por meio da Portaria nº 763, publicada no DOU de
26/12/2000, e Decreto Legislativo nº 242, publicado no DOU de 05/06/2003.

 
ANÁLISE

         

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 5/6/2013. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 6/11/2015, à fl.1, evento SEI 0813323, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no
DOU de 21/9/2015 (Norma nº 1/2015). O pleito da Requerente é tempestivo, tendo
em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada
no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de
renovação de autorização de serviços de radiodifusão comunitária protocolizados
ou postados até a data de publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e
avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em
vigor".

 
 

REQUERENTE
 Associação Cultural Encruzilhadense
                                               
 
QUADRO DIRETIVO
 Presidente: Fabiana Gomes Jacob.
 Vice Presidente: Conceição Deromar Krusser.
 Secretária Geral: Josina do Carmo Freitas.
 Tesoureira: Janice Silveira do Oliveira Krahl.
                                           

 
 

3.           A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei
nº 9.612, de 1998, e a Norma nº 1/2015, indicou a completa instrução do pedido,
conforme check-list abaixo:
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 DOCUMENTOS SIM NÃO FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação. X  fl.1- evento SEI 0813323.

1.1 O requerimento é tempestivo? X  Lei nº 13.424/17 - DOU de
29/3/2017.

1.2
Em caso de constatação de

pendências, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas?

X   

2
Estatuto social atualizado e

registrado no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas.

X  

fls.14 a 29-evento SEI
2430940

Proc.01250.072990/2017-
55.

3
Ata de eleição da diretoria em

exercício, registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

X  

fls.3 a 6-evento SEI
2430940

Proc.01250.072990/2017-
55.

4 Comprovantes de nacionalidade e
maioridade dos dirigentes

X  

fls.7 a 11-evento SEI
2430940

Proc.01250.072990/2017-
55.

5
Último relatório do Conselho

Comunitário, nos moldes do art. 116
da Portaria nº 4334/2015.

X  

fls.38 a 41-evento SEI
1598693

Proc.01250.000204/2017-
18 e fl.4- evento SEI

2430940
Proc.

01250.072990/2017-55

6

Declaração firmada pelo
representante legal da interessada,

atestando que a emissora se
encontra com as instalações e

equipamentos em conformidade com
a última autorização do Ministério a

Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes
na respectiva licença de

funcionamento da estação.

X  
fl.2-evento SEI 2430940

Proc.01250.072990/2017-
55.

7 Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela Anatel

X  fl.1-evento SEI 2448587.

8

Comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda -
CNPJ, válido e atual

X  fl.1-evento SEI 2448643.

9 Relatório de apuração de infrações X  fl.1-evento SEI 2453623
CGFI.

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva,
pena de revogação da autorização?

 X  

 
 

CONCLUSÃO

4.                  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação
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de outorga da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito,
conforme check-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda,
que o Processo seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações , com dispensa de análise
individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 2448679.

 
À consideração superior.

 
 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007901/2014-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização outorgada à
Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Município de
Encruzilhada do Sul/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3 º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
 
 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 
                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em

vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº
53000.007901/2014-01, resolve:
                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013, a
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autorização outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Encruzilhada do Sul/RS.

 
Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de

fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
 
                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
 
                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
04/12/2017, às 16:16, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 05/12/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 06/12/2017, às 10:30, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 08/12/2017, às 19:31,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2456591 e o código CRC 1970A4E1.

Minutas e Anexos:

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2456591
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53000.007901/2014-01

Entidade: Ace-associacao Cultural Encruzilhadense

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                       Diante da instrução do processo nº 53000.007901/2014-01
(conforme consubstanciado na Nota Técnica nº 27997/2017/SEI-MCTIC - Evento
S E I 2456591), no qual a Associação Cultural Encruzilhadense solicita
renovação de outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Encruzilhada do Sul/RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da
Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 11/12/2017, às 12:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2480715 e o código CRC EE3AA612.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.007901/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização outorgada à Associação
Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço
de radiodifusão comunitária, na localidade de Município de Encruzilhada do Sul/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2017.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº
53000.007901/2014-01, resolve:

                      

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Encruzilhada do Sul/RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.
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                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2480715
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PORTARIA Nº 7237/2017/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº
53000.007901/2014-01, resolve:                  

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013,
a autorização outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Encruzilhada do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

                        Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

                        Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484335 e o código CRC 01FE1ED2.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2484335
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53000.007901/2014-01, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de junho de 2013, a autorização outorgada
à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Município de
Encruzilhada do Sul/RS.

2.Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3 º,
da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
16/01/2018, às 20:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2484345 e o código CRC F4F8BF77.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2484345
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 3991/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº 03.053.108/0001-30)
Rua: Bento Gonçalves, 655 - Centro
96.610-000 - Encruzilhada do Sul/RS

  

Assunto: Pagamento de taxa de publicação.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01.

  

                         Senhor(a) Representante Legal,

   

1.               Informa-se o DEFERIMENTO do pedido de renovação de outorga
apresentado por essa entidade, contido no processo em referência, nos termos da
Portaria nº 7237/2017/SEI-MCTIC, de de 16 de janeiro de 2018.

 

2.               Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação da Portaria de Renovação no Diário Oficial da União, em atendimento
ao art. 37 do Decreto nº 2.615/1998. Para o esclarecimento de dúvidas e
questionamentos adicionais quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da
União o interessado deverá entrar em contato com a Central de Atendimento da
Imprensa Nacional, através dos canais disponíveis no endereço eletrônico
http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

3.                 Aproveitamos para solicitar que a entidade mantenha atualizado junto
a este Ministério o seu endereço de correspondência.
 

4.                 Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:

http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html
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                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 08/02/2018, às
07:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2624175 e o código CRC 645F4C30.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 3991/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 2624175
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Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº 03.053.108/0001-30) - 53000.007901/2014-01
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Instruções Autenticação mecânica
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 15/02/2018 15:25:57

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4676242

Data prevista de publicação: 16/02/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10534561 ATO PORTARIA Nº 7237 MIN.rtf
a9d0d0307a29ad4c

ebc4813467f326be
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4676242

1 de 1 15/02/2018 15:27
Comprovante IN_BOL_PRT_7237_15/02/2018 (2653578)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 10433/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº 03.053.108/0001-30)
Rua: Bento Gonçalves, 655 - Centro
96.610-000 - Encruzilhada do Sul/RS

  

Assunto: Reencaminhamento de boleto.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01.

  

Senhor(a) Representante Legal,

   

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para reencaminhar o boleto para pagamento de taxa de publicação da
Portaria de Renovação de Outorga, uma vez que o mesmo chegou com prazo de
validade vencido. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

2.                      Solicitamos que a entidade mantenha sempre atualizado junto a
este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                   Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html ou duvidasradcom@mctic.gov.br.

  

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 20/03/2018, às
09:29, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2759385 e o código CRC 29AE4F68.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 10433/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 2759385

Ofício 10433 (2759385)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 5



Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.335177 1 74900000019824
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000015335
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 10/04/2018 198,24
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº 03.053.108/0001-30) - 53000.007901/2014-01
Rua: Bento Gonçalves, 655, Centro
Encruzilhada do Sul, RS - CEP: 96610-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4720552 enviado em 21/03/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00015.335177 1 74900000019824
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 10/04/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

21/03/2018 4 ND N 21/03/2018 00029410210000015335
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 198,24 198,24

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4720552 enviado em 21/03/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

Associação Cultural Encruzilhadense (CNPJ nº 03.053.108/0001-30) - 53000.007901/2014-01
Rua: Bento Gonçalves, 655, Centro
Encruzilhada do Sul, RS - CEP: 96610-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada

Boleto DARF_DOU_PRT_7237_10/04/2018 (2771332)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 6



Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 21/03/2018 12:22:38

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 4720552

Data prevista de publicação: 22/03/2018

Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

10619320 ATO PORTARIA Nº 7237 MINI.rtf
d049adc87a136c7f

77a280d911df3321
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 6,00 R$ 198,24

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4720552

1 de 1 21/03/2018 12:24
Comprovante IN_BOL_PRT_7237_21/03/2018 (2771334)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 7
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30 ISSN 1677-7042 1 Nº 67, segunda-feira, 9 de abril de 2018

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico h t t p : / / w w w. i n . g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012018040900030

AT E N Ç Ã O :
- Os pedidos de alteração de canal somente serão processados caso haja anuência da maioria das

entidades autorizadas a executar o serviço no Município.
- Para comprovação da anuência o solicitante da alteração pleiteada deverá encaminhar este

formulário de alteração de canal juntamente com os seguintes documentos das demais entidades que
concordarem com a alteração: I - declaração, firmada por cada representante legal, indicando que a
entidade representada concorda com a alteração de canal no Município; e II - ata de eleição e documento
de identificação de cada representante legal.

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM A ALTERAÇÃO DO PRRadCom
Eu, _________________________________________________________________________,

inscrito no CPF sob o nº __________________________________, na qualidade de representante legal da
________________________________________________________________________________,
emissora autorizada a executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade de
______________________________________/__________ (MUNICÍPIO/UF), operando no canal
________, frequência _________ MHz, declaro estar de acordo com o pedido de alteração do canal no
Plano de Referência para Distribuição de Canais do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
PRRadCom.

_______________________________________________________________________________
Assinatura do representante legal da entidade
_______________________________________________________________________________
Data, Município e UF

PORTARIA Nº 4.707-SEI, DE 28 DE SETEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53650.000199/2001 e nº 53900.016399/2015-58, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 3 de junho de 2015, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO CIVIL PARA O DESENVOLVIMENTO DA BARBALHA - ACDB, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Barbalha / CE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.742-SEI, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53000.065773/2013-21 e nº 53640.001383/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03 de fevereiro de 2013, a autorização
outorgada à Associação da Rádio Comunitária Liberdade FM, para executar, sem direito de exclusividade,
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Juazeiro/BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.740-SEI, DE 16 DE JANEIRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei
no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos nº
53640.000724/1999 e nº 53000.057937/2012-65, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de novembro de 2012, a autorização
outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL SOTEROPOLITANA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Salvador / BA.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 7.237-SEI, DE 16 DE JANEIRO 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo Único, da
Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53790.000215/1999 e nº 53000.007901/2014-01, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 5de junho de 2013, a autorização
outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Encruzilhada do Sul/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

PORTARIA Nº 572, DE 6 DE ABRIL DE 2018

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso das
competências que lhe foram conferidas pelo art. 136, inciso I, do Regimento Interno da Agência
Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução nº 612, de 29 de abril de 2013, e

CONSIDERANDO a autorização ministerial constante da Portaria nº 6.203, de 28 de
dezembro de 2016, publicada no DOU, de 30 de dezembro de 2016; resolve:

Art. 1º Dar publicidade aos resultados alcançados no projeto-piloto do Programa de Gestão
por Desempenho disciplinado pela Portaria nº 935, de 11 de julho de 2017, atendendo ao disposto no
§ 6º do art. 6º do Decreto nº 1.590, de 10 de agosto de 1995.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO

ANEXO

Período apurado: 01/11/2017 a 31/01/2018
Gerência de Outorga e Licenciamento de Estações - ORLE

. Regime de Trabalho Meta IDS IDS médio apurado

. Presencial 1,00 1,10

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,37

. O Índice de Desempenho do Servidor (IDS) representa o desempenho realizado pelo servidor, tendo
em vista o que era esperado.

Gerência de Certificação e Numeração - ORCN

. Regime de Trabalho Meta Apurado

. Presencial 560 583

. Te l e t r a b a l h a d o r 1959 2088

. A meta e o apurado referem-se à quantidade de requerimentos analisados.

Período apurado: 06/11/2017 a 04/02/2018
Superintendência de Controle de Obrigações - SCO

. Regime de Trabalho Meta Ipado Ipado médio Apurado

. Presencial 1,00 1,01

. Te l e t r a b a l h a d o r 1,15 1,40

. O Índice de Instrução de Pados (Ipado) representa as tarefas realizadas pelos servidores em relação
à produtividade mínima esperada.

Informações sobre o desempenho individual por servidor estão disponíveis no endereço
http://www.anatel.gov.br/seiusuarioexterno. Para informações sobre o Relatório de Acompanhamento
ORCN consultar o Processo 53500.066220/2017-88, documento (SEI nº 2387915), para informações
sobre o Relatório de Acompanhamento ORLE consultar o Processo 53500.066206/2017-84, documento
(SEI nº 2356739) e para informações sobre o Relatório de Acompanhamento SCO consultar o
Processo 53500.069270/2017-17, documento (SEI nº 2417574).

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃOS DE 6 DE ABRIL DE 2018

Nº 176 - Processo nº 53508.014750/2010-02
Recorrente/Interessado: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 37/2018/SEI/AD (SEI nº 2450982), integrante deste acórdão: a) conhecer do Recurso
Administrativo para, no mérito, dar-lhe provimento parcial; b) descaracterizar a infração ao art. 22 do
RSTFC, pelas razões e fundamentos constantes na referida Análise; e, c) receber o pedido de
suspensão do trâmite deste Pado e declarar prejudicada sua análise, por perda de objeto, tendo em
vista que o processo de Recuperação Judicial encontra-se em nova fase, posterior àquela de pretendida
mediação, já que foi concedida a Recuperação Judicial e homologado Plano correspondente.

Nº 177 - Processo nº 53500.006207/2015-16
Recorrente/Interessado: PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da
Análise nº 50/2018/SEI/EC (SEI nº 2589965), integrante deste acórdão, não prorrogar o prazo da
consulta pública nº 29, mantendo-se o encerramento da Consulta Pública no dia 8 de abril de 2018
às 23:59.

JUAREZ MARTINHO QUADROS DO NASCIMENTO
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 2.668, DE 5 DE ABRIL DE 2018

Processo nº 53516.000353/2018-01.
Outorga autorização para uso de radiofrequência à B.O PAPER BRASIL INDUSTRIA DE

PAPEIS LTDA, CNPJ nº 07.632.665/0001-67, associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

Comprovante PUB_DOU_PRT_7237_09/04/2018 (2866734)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 10
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.007901/2014-01.

Entidade: Associação Cultural Encruzilhadense

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 7237/2017, de 16 de janeiro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018, renovou-se a outorga
d a Associação Cultural Encruzilhadense para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de Encruzilhada do Sul/RS. Dessa forma, em atenção ao
§ 3º do art. 223 da Constituição, encaminho a cópia do processo n º
53000.007901/2014-01, acompanhado do ato de renovação de outorga e
exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/04/2018, às
15:49, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2869503 e o código CRC 86B4D42E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 2869503

Despacho SEARC 2869503         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 11
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EM nº 00313/2018 MCTIC 
  

Brasília, 19 de Junho de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.007901/2014-01, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 
de junho de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Encruzilhadense, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Município de 
Encruzilhada do Sul/RS. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 

Exposição de Motivos nº 313/2018 - MCTIC (3078535)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 14



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 24292/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/06/2018, às 17:00, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3078537 e o código CRC B565C33F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24292/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53000.007901/2014-01 - Nº SEI: 3078537

Ofício 24292 (3078537)         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 15



1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  
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53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.007901/2014-01.

Entidade: Associação Cultural Encruzilhadense.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.      

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
03/07/2019, às 17:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 04/07/2019, às 17:05 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/07/2019, às 18:49 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4326667 e o código CRC 54284549.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.007901/2014-01,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Encruzilhadense, inscrita
no CNPJ nº 03.053.108/0001-30, explore pelo prazo de dez anos a partir de 5 de
junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Encruzilhada do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que
dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 27997/2017/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7237/2017 de
16 de janeiro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 4326667

Despacho SEARC 4326667         SEI 53000.007901/2014-01 / pg. 45



EM nº 00433/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.007901/2014-01,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Encruzilhadense, inscrita no CNPJ nº 03.053.108/0001-30, explore pelo prazo 
de dez anos a partir de 5 de junho de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Encruzilhada do Sul, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do 
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 27997/2017/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 7237/2017 de 16 de janeiro de 2018, 
publicada no Diário Oficial da União de 09 de abril de 2018

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35141/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.007901/2014-01.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 25/09/2019, às 19:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4669555 e o código CRC 74938247.

Referência: Processo nº 53000.007901/2014-01 SEI nº 4669555
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